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RESOLUÇÃO N°64/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Edital de Pregão  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Minuta Padronizada de Edital de Pregão. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 
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ZOREK:02756516902
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90029/2026 
 

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493) 

 

OBJETO 

[registro de preços] Serviço de Arbitragem Esportiva para jogos, torneios, e 
campeonatos organizados e realizados pela Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer de Cascavel 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.042.970,00 (um milhão, quarenta e dois mil, novecentos e setenta 
reais) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 21/05/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
www.gov.br/compras 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] / por [item]  
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
 

PREGOEIRA 
JANE ANGELI, DESIGNADA ATRAVÉS DO DECRETO Nº 19.917/2025 
 

http://www.gov.br/compras
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90029/2026 

(Processo Administrativo n° 30103/2026) 

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo 

Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da 

Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e 

Gestão – SEPLAG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 18.027, de 25 de Janeiro de 2024,e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação de Serviço de Arbitragem Esportiva para 

jogos, torneios, e campeonatos organizados e realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer de Cascavel, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

contidas no EDITAL. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo 1 – Relação de Itens, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5.          Neste Pregão, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será observado: 

a. A contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, devendo a empresa em 

sua proposta final apresentar o valor igual para as cotas; 

b. Verificado a divergência entre valores e superado o disposto no item 7.12, será a 

empresa desclassificada na cota de maior valor unitário. 

3.7. Observado o disposto no §1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 Será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006,.  

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão licitante; 

3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.15. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

3.16.1 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

5.1.1. valor unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para 

os centavos); 

5.1.2. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência das contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de 

referência. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do 

Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências 

voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1,00 (um real) 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   
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6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a 

realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao 

acompanhamento desta. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5 e 4.6 deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado. 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 
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7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

7.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares 

poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos; 

7.12.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade 

de correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a 

empresa. 

7.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 
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7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. Quando for o caso, o percentual de acréscimo a ser exigido será 

determinado em documento anexo a este edital, denominado “Qualificação econômico-

financeira”. 

8.4.2. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos 

sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as 

consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de 

Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

8.4.2.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no 

prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período 

mediante solicitação justificada. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, desde que necessária para apurar condição atendida anterior à época da abertura do 

certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro em decisão fundamentada. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade 

determinada como o período disponível para consulta. 

8.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão 

considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data 

de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
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9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 31 e art. 32 do Decreto nº 18.027/2024. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://cascavel.atende.net. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021: 

12.1.1  Por parte do licitante: 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

https://cascavel.atende.net/
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f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.  Por parte do contratado: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I.Advertência; 

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor 

do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade; 

III.Impedimento de licitar e contratar; 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 
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12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.   

 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata 

de Registro de Preços, no que couber; 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto Municipal n.º 17.664/2023. 

12.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial (https://cascavel.atende.net) e no sítio de realização da licitação no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

• E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://cascavel.atende.net/
mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br
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13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net. 

https://cascavel.atende.net/
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14.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço 

informado na folha inicial. 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1. ANEXO I – Relação de Itens; 

14.12.2         ANEXO II – Termo de Referência e Documento Complementar; 

14.12.2.1 Apêndice do Anexo II – Descrição detalhada dos itens 

14.12.2.2 Apêndice do Anexo II – Planilha de Custos; 

14.12.3 ANEXO III – Declaração de Interesse 

14.12.4 ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

14.12.5 ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato; 

14.12.6         ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar; 

14.12.7         ANEXO VII - Mapa Comparativo de Preços; 

14.12.8         ANEXO VIII - Portaria de Fiscalização. 

 

Cascavel, 05 de maio de 2026 

  
 
 

 
 

 

             ALEXANDRE RODSON GUERINO 

              Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS 

 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

1 160,00 DIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA 

MODALIDADE DE ATLETISMO PARA JOGOS 

ESCOLARES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES ANEXO. 

406,00 64.960,00 

2 120,00 DIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA 

CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE 

CASCAVEL MODALIDADE DE 

ATLETISMO/PARATLETISMO - CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

402,00 48.240,00 

3 100,00 DIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA 

MODALIDADE DE BASQUETE 3X3 PARA 

CAMPEONATOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES ANEXO. 

405,00 40.500,00 

4 140,00 DIA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE 

CASCAVEL (OUTROS JOGOS, TORNEIOS E 

CAMPEONATOS) - BASQUETE EM CADEIRA 

DE RODAS - CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

399,50 55.930,00 

5 200,00 DIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA 

MODALIDADE DE BASQUETEBOL PARA 

JOGOS ESCOLARES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES ANEXO. 

392,00 78.400,00 

6 120,00 DIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA 

MODALIDADE DE HANDEBOL PARA JOGOS 

ESCOLARES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES ANEXO. 

392,00 47.040,00 

7 120,00 DIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA 

MODALIDADE DE HANDEBOL PARA 

CAMPEONATOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES ANEXO. 

390,00 46.800,00 

8 100,00 DIA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE 

CASCAVEL (OUTROS JOGOS, TORNEIOS E 

390,00 39.000,00 
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CAMPEONATOS) - HANDEBOL DE PRAIA - 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

9 80,00 DIA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE 

CASCAVEL (OUTROS JOGOS, TORNEIOS E 

CAMPEONATOS) - HANDEBOL EM 

CADEIRA DE RODAS - CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

390,00 31.200,00 

10 150,00 DIA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE 

CASCAVEL (OUTROS JOGOS, TORNEIOS E 

CAMPEONATOS) -JIU JITSU - CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA 

410,00 61.500,00 

11 150,00 DIA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE 

CASCAVEL (OUTROS JOGOS, TORNEIOS E 

CAMPEONATOS) - KARATÊ- CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

402,00 60.300,00 

12 150,00 DIA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE 

CASCAVEL (OUTROS JOGOS, TORNEIOS E 

CAMPEONATOS) -KICKBOXING - 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA . 

418,00 62.700,00 

13 150,00 DIA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE 

CASCAVEL (OUTROS JOGOS, TORNEIOS E 

CAMPEONATOS) -MUAY THAI - CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA . 

414,00 62.100,00 

14 150,00 DIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA 

MODALIDADE DE TAEKWONDO PARA 

JOGOS ESCOLARES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES ANEXO. 

406,00 60.900,00 

15 120,00 DIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA 

MODALIDADE DE TAEKWONDO PARA 

CAMPEONATOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES ANEXO. 

402,00 48.240,00 

16 100,00 DIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA 

MODALIDADE DE TÊNIS DE MESA PARA 

CAMPEONATOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES ANEXO. 

402,00 40.200,00 

17 60,00 DIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA 

MODALIDADE DE TÊNIS DE MESA PARA 

JOGOS ESCOLARES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES ANEXO. 

406,00 24.360,00 
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18 50,00 DIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA 

MODALIDADE DE XADREZ PARA 

CAMPEONATOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES ANEXO. 

392,00 19.600,00 

19 100,00 DIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA 

MODALIDADE DE XADREZ PARA JOGOS 

ESCOLARES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES ANEXO. 

392,00 39.200,00 

20 60,00 DIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM 

CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE 

CASCAVEL TÊNIS DE QUADRA/ CAMPO - 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

402,00 24.120,00 

21 60,00 DIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM 

CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE 

CASCAVEL BEACH TENNIS - CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA 

400,00 24.000,00 

22 80,00 DIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM 

CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE 

CASCAVEL TRUCO - CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA 

394,00 31.520,00 

23 80,00 DIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM 

CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE 

CASCAVEL CANASTRA - CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA 

402,00 32.160,00 

Valor Total Geral: R$ 1.042.970,00 (um milhão, quarenta e dois mil e novecentos e 

setenta reais) 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEUPR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

(Processo Administrativo 30103/2026)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviço de Arbitragem
Esportiva para Jogos, Torneios e Campeonatos organizados e realizados pela Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer de Cascavel, nos termos da requisição anexa, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. 0(s) s0rviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), ííonforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da
assinatura da mesma, e poderá ser prorrogado por igual período desde que comprovado
preços vantajosos na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133 de 2021.

1.4. Por se tratar de Registro de Preços, esta contratação tem caráter não continuado, sem
dedicação exclusiva de mão de obra. i

1.5. A descrição dos itens a serem contratados as quantidades e valores serão Informados na
Requisição ao compras e anexo II deste documento. j f

1.6. A quantidade mínima a ser cotada pelo licitante deverá ser a quantidade total do item,
visto a necessidade da contratação.

1.7. A Ata de registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

2.2. O objeto da contratação faz parte do Plano de Contratação Anual do Município de
Cascavel, conforme Informado no DFD ( Documento de Formalização de Demanda) por
meio da Intenção número 196/26.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

^ descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
^ : 1; . ■ dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos;

4.1.1. A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, a legislação ambiental para a
prevenção dé adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e

demais envolvidos na prestação dos serviços, devendo ainda estimular as boas
práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição,
pautados nos seguintes pressupostos e exigências:

a) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de
redução de desperdícios/poluição;

b) Promover a reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas
atividades. •

Subcontrataçâo

4.2. Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos árticos 96 e seguintes da

Lei n° 14.133. de 2021. pela razão de ser registro de preços, sendo o objeto entregue de

forma parcelada, sem alta complexidade técnica, nem apresentando alto risco financeiro,

não causando, nesse caso, prejuízos à Administração.

\ '

Vistoria

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do loc^ de execução

dos serviços. ; ■ ^ '

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da emissão da ordem de serviço;

Página 2 I 20
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5.1.2. A CONTRATADA executará o serviço de acordo com

cronograma/programação (conforme cada evento/competição), contendo data de
início e termino,horário e endereço .

5.1.3. O cronograma para a realização dos serviços será disponibilizado pela

Secretaria de Esporte e Lazer com data, horário e local dos jogos, com no mínimo
5(cinco) dias de antecedência ao evento/competição.

5.1.4. A CONTRATADA deverá se responsabilizar em designar profissionais
•  de arbitragem devidamente qualificados, com plenas condições para

desenvoivimento das atividades técnicas e práticas inerentes as regras de cada
modaiidade, em número suficiente para realização dos serviços de arbitragem das
modalidades esportivas.

5.1.5. Toda a equipe de arbitragem deve ter qualificação atuailzada e válida

expedida por Confederação/Federação/Liga das modalidades de qualquer estado
no território nacional, em que o mesmo irá atuar.

5.1.6. A contratada deverá emitir súmulas contendo: nome do arbitro, data,
local e evento realizado. j

í  i '

Local e horário da prestação dos serviços ! ̂

5.2. Os locais para prestação de serviço poderão compreender tanto o perímetro
urbano do Município de Cascavel quanto os seus Distritos.

Rotinas a serem cumpridas

5.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.3.1. A equipe de arbitragem deverá se apresentar no local do evento/jogo
para o qual foi designado com no mínimo uma hora de antecedência do início do
mesmo, visando à conferência de traves, redes, marcação do campo/quadra etc. e
organização da equipe e de materiais a serem utilizados para execução do serviço,
descartando possíveis falhas e imprevistos.

5.3.2. Os profissionais deveram se apresentar devidamente trajado com
roupas e equipamentos adequados à realização da arbitragem referente a cada
modalidade esportiva.

5.3.3. A CONTRATADA deve estar ciente do quantitativo de árbitros para
cada modalidade, conforme consta no anexo II deste processo.

5.3.4. Para os itens "diária", refere-se à disponibilidade integral durante o dia
todo de uma equipe de arbitragem (árbitro principal, auxiliares e/ou anotadores,
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conforme o tipo de competição) durante o período de realização dos
campeonatos/jogos/competições e eventos. Independentemente da quantidade de
partidas.

5.3.4.1 Devendo permanecer uma equipe de arbitragem disponível no local
da competição durante todo o período em que houver os
campeonatos/jogos/competições e eventos, conforme o cronograma dos
horários disponibilizado pela CONTRATANTE.

5.3.4.1 A alimentação e hidratação e transporte dos árbitros durante a
realização das atividades é de responsabilidade da CONTRATADA.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar
referente a cada modalidade esportiva, os materiais, equipamentos, necessários, nas
quantidades estimadas , promovendo sua substituição quando necessário, tais como:

5.4.1. Apitos;
'  "

5.4.2. Cronômetros;

5.4.3. Bandeirinhas (quando necessário);

5.4.4. Cartões de árbitro;

5.4.5. Outros materiais imprescindíveis para a execução do serviço.

5.4.6. Em caso do profissional portar equipamento que apresente problema, o
mesmo deverá se prontificar na sua substituição imediata, a fim de não causar
prejuízos à correta execução do serviço contratado.

5.4.7. Materiais relacionados à ordem administrativa, tais como súmulas,
j folhas sulfite, canetas, bolas, redes, fitas, serão disponibilizados pela Secretaria de
Esporte e Lazer ou pelas equipes envolvidas no jogo/ campeonato.

Requisitos de qualíficaçâò Técnico Profissional

5.5. A empresa vencedora deverá garantir (declaração), no momento da execução
dos serviços (por evento/jogo/campeonatO ), a designação de árbitros qualificados, com
plenas condições para desenvolvimento das atividades técnicas e práticas inerentes as
regras de cada modalidade, em número suficiente para realização dos serviços de
arbitragem das modalidades esportivas, com formação e certificação válida e
reconhecida pelas entidades oficiais da(s) modalidade(s) (federações/
confederações/ligas esportivas), de qualquer estado no território nacional.

5.6. Não será exigido vínculo empregatício direto com a empresa licitante, mas
esta deverá manter cadastro atualizado de profissionais habilitados, aptos a atender as
demandas solicitadas.
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5.7. Cada árbitro designado deverá apresentar na execução do serviço:

a) Certificação técnica válida e atualizada na modalidade a ser arbitrada;

b) Documento de identidade e CPF;

8.7.1 Cada árbitro designado deverá ter:

a) Conhecimento atualizado do regulamento oficial de cada modalidade;

b) Conduta ética e postura profissional durante os eventos;

c) Capacidade de atuação em múltiplas modalidades (quando aplicável);

d) Disponibilidade para viagens e horários variados conforme calendário
esportivo:

e) Apresentar-se devidamente trajado com roupas e equipamentos
adequados à realização da arbitragem referente a modalidade esportiva
arbitrada.

5.8. A exigência de qualificação técnico-operaclonal na presente licitação tem como
fundamento os artigos 67 a 70 da Lei n° 14.133/2021, os quais autorizam a
Administração a solicitar documentação que comprove a aptidão da licitante para a
execução do objeto contratual, observando-se os princípios da legalidade, isonomia,
proporcionalidade e vinculaçâo ao instrumento convocatório.

5.9. Quanto a exigência de qualificíação técnicja Profissional, fundamenta-se devido o
objeto desta contratação, pois emanda o emprego de profissionais tecnicamente
capacitados, devidamente habilitados por entidades reconhecidas, com formação
específica, domínio das regras oficiais das respectivas modalidades e conduta
compatível com os padrões éticos e disciplinares exigidos por federações desportivas, e
esta amparada na Lei n° 14.133/2021 em seus artigos:

Art. 69: autoriza a exigência de equipe técnica ou profissional devidamente

habilitado é registrado em conselho ou entidade de classe.

Art. 70: permite a exigência de atestados ou certidões emitidas por entidades

públicas ou privadas que comprovem aptidão técnica.

5.9.1 A exigência de certificação bem como da carteirinha de registro atualizada
A* te válida, tem como objetivo comprovar a regularidade da equipe técnica da

licitante e evitar contratações baseadas em promessas de capacidade não

comprovada.
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Informações relevantes para o dimensionamento da Proposta

5.10. A llcitante deverá prever possíveis despesas com hospedagem, alimentação e
deslocamento dos profissionais para as áreas urbanas (cidade sede e sede de distritos
administrativos ) e rurais do Município de Cascavel.

5.11. A responsabilidade pela atuação e conduta dos árbitros será integral da empresa
contratada, independentemente do regime jurídico adotado entre a empresa e o
profissional.

5.12. Para efeito de fiscalização, a CONTRATADA deverá emitir relatório contendo o
nome completo e CPF dos árbitros que atuarem na referida competição, bem como,
comprovação de qualificação (certificado de arbitro, carteirinha, entre outros que couber
a: modalidade esportiva), e demais documentos conforme exigidos no requisito de
qualificação técnica Profissional o qual deverá ser encaminhado juntamente com a nota
fiscal.

Especificação da garantia do serviço (art. 40. Inciso III. dá Lei n° 14.133. de 20211

5.13 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078.
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.14 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido
às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelai partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, observado o disposto no

Decreto Municipal n° 17.872/2023.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
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Preposto

6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do Início
da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

6.6. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do
objeto durante o período da realização dos serviços solicitados.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133,
de 2021, art. 117, §1°);

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção.

6.12. O fiscal técnico do contrato Informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ̂ ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor
do contrato.

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
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glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.15.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa nò
relatório de riscos eventuais.

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.22. O gestor dó contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), conforme disposto neste item.

7.1.1. Na emissão da nota fiscal, após o serviço prestado, e para que o

gestor/fiscal do contrato ateste a nota fiscal para fins de liquidação e pagamento, a
Contratada deverá juntar á mesma:

a) Documento de certificação dos árbitros, conforme estabelecido^ no itern 5.1.5. e
apresentação das súmulas conforme item 5.1.6. deste termo. \

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
^rregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
a Contratada:

!  7.1.2.1. não produzir os resultados acordados, /

I  '^A.2 2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

7.1.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com^ qualidade oi| quantidade inferior à
demandada. t f

V •• '*

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação co~^comitapte de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de ,05{cinco) dias,
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. fArt. 140. 1. a . da Lei n°
14.133 e Decreto n° 17.872/2n23V -f

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.
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7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico.

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo.

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.8.. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,

o .fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a

ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega

do último;

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a

ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133.

de 20211

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções

exigívels.

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
conseqüente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e. caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.10.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização. i

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de Inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de

cobrança.

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis

por igual período.

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o Inciso II do art. 75 da Lei rf 14.133. de

2021

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazò de validade;

.b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus à contratante;
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7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SiCAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto á inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato^ caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA - índice de Preços ao
Consumidor de correção monetária.

Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão^í^bra ' " ^Aprovada pela Resolução n. 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
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Forma de pagamento

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável. k

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
\

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta « ^
\  %

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

..VV»* '

Prazo de Validade das Propostas

8.2 A proposta encaminhada pelo licitante terá validade de 120 (cento e vinte) dias.

8.2.1 Quanto ao prazo solicitado, o mesmo sen/e para que a administração pública tenha

tempo suficiente para analisar as propostas recebidas, realizar os demais procedimentos

necessários e tomar a decisão da contratação. Para os iícitantes, o prazo de validade as

propostas representam um compromisso de manter as condições ofertadas durante esse

período, evitando alterações nas propostas ou desistências das mesmas, fazendo com que

os processos restem fracassados.
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Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o Ilcitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica ^ \

h  j • -
8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/emDre0ndedor:

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
Identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELi:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede.

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
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8.2.2 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, Juntamente com a proposta,
deve apresentar a planilha detalhada dos custos, conforme modelo em anexo do editai,
descrevendo os custos que achar necessário para a composição dos seus valores.

Regime de execução

8.3. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário, conforme

justificativa apresentada no Estudo Técnico Preliminar. ■'
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8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de dezembro 1971.

8.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°. Q2° do Decreto n° 10.880. de 2 de

dezembro de 2021.

8.14. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da instrução Normativa RFB

n. 971. de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva. ^

Habilitação fiscal, social e trabalhista K

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou nò Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.19. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n® 5.452, de 1 ® de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao

domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujp exercício contrata ou

concorre; ,

■/

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou/e
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n°
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

-  . '7 )l

estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação, ou de sociedade simples;

8.25. Certidão negativa'de falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede do fomecedor - (Lei n° 14.133. de 2021. art. 69. caout. inciso
ü):

8.25.1 No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser
apresentadas as certidões de cada distribuidor;
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8.25.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n.° 11.101, de
09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitação.

Disposições referente à participação de Cooperativa

8.26 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte

documentação complementar:

8.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de

Inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°. inciso XI. 21. inciso I e 42. 5Q2°a6°

da Lei n. 5.764. de 1971:

8.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.26.3. A comprovação do capital social proporcional ao núrhero de cooperados

necessários à prestação do serviço;

8.26.4. O registro previsto na Lei n° 5.764. de 1971. art. 107: ^

8.26.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

8.26.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da

assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.26.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.

112 da Lei n^ 5.764. de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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Qualificação Técnica

8.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as Informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação:
8.28. Declaração de que se compromete em cumprir os requisitos exigidos na
qualificação Técnico Profissional;

Requisitos Técnicos

8.29. Como requisito de qualificação técnica- operacional , o licitante melhor classificado
deverá apresentar na habilitação:

8.29.1. Comprovação de aptidão para a execução de serviços de arbitragem
correspondente no mínimo a 25% e ou equivalente e ou superior ao objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
8.29.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados e/ou em execução;
8.29.3 O licitante classificado em mais de um item deverá apresentar atestado(s)
que comprove(m) aptidão na execução de ambos os itens/serviços nos quais foi
declarado provisoriamente vencedor,

8.29.4 A avaliação será realizada de acordo com o item provisoriamente declarado
vencedor, ou seja, a diária de equipe de arbitragem - deverá apresentar atestado
de execução de diárias {mínimo 25%) do quantitativo do. item declarado
provisoriamente vencedor. ' 4

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.042.970,00'(um milhão,
quarenta e dois mil, novecentos e setenta reais ), conforme custos unitários apostos na
requisição em anexo.

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e
sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de
risco constante do Contrato.

9.3. Quanto à solicitação de detalhamento de custós' referente à contratação deste
serviço, informamos que não existem servidores no setor demandante com
conhecimento específicos na área do objeto para fazer a devida decomposição
dos custos, portanto a planilha de custos (Anexo 11! deste Termo de Referência)
deverá ser preenchida pelo licitante vencedor.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados em Lei Orçamentária Anual.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Ação: 2268, 2052, 2563, 2482, 2053

II) Dotação:1944,1934.1952, 1949,1938 , ,.

III) Vínculo: 0000. ̂ ' /

10.2. A dotação relativa aos exercícios fihánceirôs suòseqdentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos^ correspondentes,
mediante apostilamento.

Cascavel, Fevéreiro de 2026 •

Adnely Vieira de Meira
Agente Administrativo

rio Municípál de Esporte e.Lazer
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ANEXO I

(Processo Administrativo n.® 30103/2026)

1. Considerando as opções abaixo, deve ser analisado pela Unidade requisitante
e definido uma das duas redações para serem utilizadas:

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional."

1.1 Informamos que, na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de
Pequeno Porte PODERÃO se beneficiar do regime de tributação pelo Simples
Nacional.

2. Considerando a Resolução da Procuradoria Geral do Município de
Cascavel/PR, qual exige, em sua Cláusula Quinta - 'PREÇO', a opção por manter ou
suprimir a redação abaixo: ! '

"O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.*

2.1 Informamos que o contrato deverá ser firmado pelo VALOR CERTO a ser pago
à contratada.

3. Considerando a Resolução da Procuradoria Geral do Município de
Cascavel/PR, qual exige, em sua Cláusula Sétima - 'REAJUSTE', a indicação do(s)
índice(s) de reajuste dos preços inicialmente contratados, após o interregno de um ano;

3.1 Informamos que o índice a ser adotado será o IPCA -índice de Preços ao
Consumidor.

4. Considerando a Resolução da Procuradoria Geral do Município de
Cascavel/PR, informamos, quanto à GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
prevista em sua Cláusula Décima, que:

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

5. Considerando a Resolução da Procuradoria Geral do Município de
Cascavel/PR, qual exige, em sua Cláusula Décima Segunda a previsão da EXTINÇÃO
CONTRATUAL, informamos que deverá constar, no instrumento contratual, a seguinte
redação:

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
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prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no Item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

6. / Considerando a Resolução n.° 069/2024 da Procuradoria Geral do Município
de Cascavel, informamos que, em seu item 4. *DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS', deverá constar a seguinte redação;

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderirá ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos;

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontlnuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021;
e

J/ 1
'4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

/' / i
4.2 j A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

\  . 4.2.1 O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam
"  acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
I  de gerenciamento.

4.^ Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo
de vigência da ata.

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativa à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não
participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

4.5 O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Página 2 | 3
Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregâo/Concorrènda/Ucitação
Elaboração: Março/2024



rCVtHNO MUNICIPAL

CASCAVEL

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA

7. Por fim, relacionamos abaixo os servidores designados para exercerem as
funções e atribuições especificadas no Decreto Federal n° 17.872/2023 neste
processo:

Servidor Matrícula Secretaria/Setor Função
Alceu Martins Júnior 39.413-2 SEMEL Fiscal

Ezequíel de Lima Nunes 33.441 - 2 SEMEL Suplente do Fiscal

Eurico Chagas . 34.955 - 3 SEMEL

.  /

Gestor de Contrato

f  ' ' ' 7^''

L  V vv"'. V.--'

Cascavel, 20 de fevereiro de 2026

Elaborado por:

Adrlely Vieira de Meira
Agente Administrativo

Ciente,

Alexandre Rodson Guerino i

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

N •

I

.«'c - r
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bò TERMOOEÍREFÉRÊNGIÀ

DESCRIÇÃO DETALHÀbA DOS ITENS

ITEM

1

•3'

ifin

Qtdè.

160

120

100

-140

200

Unid.

DIARIA

DIARIA

DIARIA

DIÁRIA-

DIARIA

Descrição

ATLETISMO - SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE ATLETISMO.
PARÁ JOGÓS ÉSCOLÁRÈsVi^ÜMERO DE PRÓFISSIONAIS DE ACORDO COM AS
exigências específicas; dá MÓDAÜDÁDÉ É número de ÍNSCRitol
ÕBS: SERÁ PAGA A QUANTlbADE DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE AÚ NÚMERO
DE PROFÍS'siONÁIS-ÍÒ;Llc'ltADÕS '{UMA DIÁRIA PÀRÁ CADA PROFISSIONAL
SÜLICITADÔ).;'- ,
ATLETÍSMO/PARÀTLETÍSMO -SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE
ATLÊTISMO/PÁRATLEtláMO. PARA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE
CASCAVÉL: NÚMERÓ.DE PROFISSIONAIS DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS'
ESPECÍFICAS DA MODALIDADE É NÚMERO DE INSCRITOS.
ÚBS: Será PÁGÁ a quantidade de diárias CORRESPONDENTÊ AO NÚMERO
DE PROFISSIONAIS SOLICITADOS' (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
SOLICITADO). . . . ' ■
BASQUETE 3X3 - SÉRVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDÁDE DE BASQUETE
3X3. PARA CÃMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL: DISPUTA DE, JOGO
CONFORME REGRÁ 'OFICIAL: (PÒÍMTOS -OU TEMPO) OU CONFORME:
REGULAMENTO ESPECÍFÍçQ,DÁ COMPETIÇÃO. EQUIPE COMPOSTA PÔR NO
MÍNIMO' 03.;-PROFrsSÍONÀlS/'sÈ ÁRBITROS E 01 MESÁRIQ. A
quantídáde -DE-- Árbitros; (diárias) • ;será síolicitada conforme
quantidade DeOÒ.GOS NQ-MÉSMO dia E mesmo local, SENDO:
- DE 01A Ó8 JOGOS 03 PROFISSIONAIS; ,
- DE 09 A 16'JÕGÔS o;4 PRÔFÍSSÍÓNAIS; .
- DE 17 A24J0GÒS;Ó5 PROFISSIONAIS;;^ : '
-25JOGO'spUMAlS06PROFISSIONAIS. 'r'; ., ^
OBS: será PAGA a QUANTIDADE DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE AÒ NÚMERO
DE PROFISSIONAIS SOLICITADOS (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL'
SOLICITADO). ■
BASQUETE EM CADEIRA DE RODAS - SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA
MODALIDADE DÉ BASQUETE EM CADEIRA DE RODAS. PARA CAMPEONATOS
MUNICIPAIS DÉ CASCAVEL: TEMPO DE JOGO CONFORME REGRA OFICIAL DA
MODALIDADE OU CONFORME RÉGUIAMENTO'ESPECÍFICO DA COMPETIÇÃO.-
ÉQUIPÉ CÕMPOSTÁ PÕFÍ'N'0 MÍÍ<j|MO,Oé' PROFISSIONAIS, SENDO 03 ÁRBITROS
E 03 MESÁRIOG (SECRETÁRIO, CRONOMETRISTA' É -OPERADOR- DO 14/24

■sÉGüNDos):; -.r:-.;--'/
A QUANTÍDÁDE. .ÓE- , ÁRBI^^^ SERÁ. -SOLICITADA CONFORME
QÚANTlDÁpE DE JOGOS,NO MÉSM.O D.IÁ E MESMO LOCAL, SENDO:: .
-DÈ01A02jbGOS;06ÁáÒF13SÍONAIS;
,-DE03 AOÀúOGQS:;07.PRQFISStóNAlV .'í';V - ^ í-
- DE 05 A 06 JOGOS 08 PROFISSIONAIS; ' ' . - i ' ' ■ V
-DÉ07Ap8,JOGÓSÍD9RRpTISSÍGNÁlVv^^^^
.-OaJÒGÒGPúMAÍsriapRpFiSSIpNÁlS^ LÍ"' ■'
OBS: SERÁ.ÉAGÁA-QÚÁNTIDÁDE,DE;PIÃRIAS corresponde AO NÚMERO-
DE PROFISSIpNÁ'IS'"-SQ (LÍMAÍ DÍÁRÍAZ-PARA CADA PROFISSiPNÁL
solicitado);-: " .A.

BASOUETEBÚL •.-f/SERVIÇO DE'; ARBltRÁGEM ,NA -MODALIDADE DE
BASQÚETEBÕL ,PÁRA JOGOS ESCO.LARÉSr TÊMPp DÉ JOGO CONFORME REGRA
OFICIAL DA MOPALIPÁPE. .ÚÚ;CO;nfPrMÉ, ; R ESPECÍFICO- .Da
CO M P ETIÇÃO'.' PAFiA: CÁ DA j O G 0. A ÉQÜÍPEbÉVÈRÁ- SER COMPOSTA POR-NO



120 DIÁRIA

MÍNIMO Ó4 PROFISSIONAIS, SENDO 02 ÁRBITROS E 02 MESÁRIOS (SECRETÁRIO
E CR0NOMETRISTA):-A QUANTIDADE DE ÁRBITROS (DIÁRIAS) SERÁ SOLICITADA
CONFORME QÜÁNTlbÀpE DE JOGOS NO MESMO DIA E MESMO LOCAL
ÍSENDO:'-' '

- DE OTA 04 JOGOS 04 PRÒFJSSIç3NAIS;
-DE05A06JOGOS.05 PROFISSIONAIS;
- DE 07.A 08 JOGOS 06 PROflSSIONAIS;
- PE 09, A-II JOGOS 07PROFISSIONAIS;.' ■

-12 JÚGÒS;OU MÁIGOS PROFISSIONAIS..
OBS: SERÁ RAGÂ A.qUANTIDApE DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE AO NÚMERO
PE PROFISSIONAIS SOLICITADOS (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
SOLICITADO).'
HANDEBOL - SERVIÇO DE ARBltRAGEM NA MODALIDADE DE HANDEBOL
PARA JOGOS-.ESCOLARES: TEMPO DÈ JOGO CONFORME REGRA OFICIAL DA
MODALIDADE OU .CONFORME REGULAMENTO ESPECÍFICO DA COMPETIÇÃO.
PARÁ CADA JOGO A EQUIPE DEVERÁ SER COMPOSTA POR NO MÍNIMO 04
PROFISSIONAIS, SENDO 02 ÁRBITROS E 02 MESÁRIOS (SECRETÁRIO E
CRONOMETRISTA). A QUANTIDADE DE ÁRBITROS (DIÁRIAS) SERÁ SOLICITADA
CONFORME quantidade DE JOGOS NO MESMO DIA E MESMO LOCAL
SENDO:. ■ . . ■ ■.- .. . .., . . ■ '
- DE 01A 04 JOGOS 04 PROFISSIONAIS;
- DE 05 A 06 JOGPS 05 PROFISSIONAIS;
- DE 07 A OS JOGOS OO.F^ROFISSIONAIS;
- DE Q9 A 1.1 JOGOS 07 .PROFISSIONAIS;
-12 JOGOS OU MAIS OB PROFISSIONAIS. •
OBS: SERÁ PAGA A QUANTIDADE DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE AO NÚMERO
DE profissionais. SOLICITADOS (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
solicitado").

120 DIÁRIA

100 DIARIA

80 DIARIA

HANDEBOL - SERVIÇO DE'ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE HANDEBOL.
PARA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL: TEMPO DE JOGO
CONFORME REGRA OFICIAL DA MODALIDADE OU CONFORME REGULAMENTO
ESPECÍFICO DA COMPETIÇÃO. PARA CADA JOGO A EQUIPE DEVERÁ SER
COMPOSTA POR NO MÍNIMO 04 PROFISSIONAIS, SENDO 02 ÁRBITROS E 02
MESÁRIOS (SECRETÁRIO E CRONOMETRISTA). A QUANTIDADE DE ÁRBITROS
(DIÁRIAS) SERÁ SOLICITADA CONFORME QUANTIDADE DE JOGOS NO MESMO
DIA E MESMO LOGAL/SENDO:
- DE 01A 04 JOGOS 04 PROFISSIONAIS;
- DE 05 A 06 JOGOS 05 PROFISSIONAIS;
- DE 07 A 08 JOGOS 06 PROFISSIONAIS;
- DE 09.A:11 JOGOS 07 PROFISSIONAIS;
- 12 JOGOS O.U MAIS 08 PROFISSIONAIS.. '
OBS: SERÁ PAGA A QUANTIDADE DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE AO NÚMERO
DE PROFISSIONAIS SOLICITADOS (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
SOLICITADO), ' ■ ,
HANDEBOL DE PRAIA - SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE
HANDEBOL DE PRAIA. PARA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL:
TEMPO DE JOGO CONFORME REGRA OFICIAL DA MODALIDADE OU
CONFORME regulamento ESPECÍFICO DA COMPETIÇÃO. EQUIPE COMPOSTA
POR N0_ MÍNIMO , 04 PROFISSIONAIS, SENDO 02 ÁRBITROS E 02 MESÁRIOS
(SECRETÁRIO E CRONOMETRISTA). A QUANTIDADE DE ÁRBITROS (DIÁRIAS)

.SERÁ solicitada CONFORME QUANTIDADE DE JOGOS NO MESMO DIA E
'MESMO LOÇÁl, SENDO; -
- DE 01A Ò4 JOGOS 04 PROFISSIONAIS;
- De 05 A 06 JOGOS 05 PROFISSIONAIS;
- DE 07 A 08 JOGOS Ó6 PPtÓFISSiONAIS;
-DE 09 A 11 JOGOS 07 PROFISSIONAIS;
-12 JOGOS OU MAIS 08 PROFISSIONAIS.
OBS: SERÁ PAGA A QUANTIDADE DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE AO NÚMERO
DE PROFISSIONAIS SOLICITADOS (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
SOLICITADO), , . , .
HANDEBOL EM CADEIRA DE RODAS - SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA
MODALIDADE DE HANDEBOL EM CADEIRA DE RODAS. PARA CAMPEONATOS
MUNICIPAIS DE CASCAVEL: TEMPO DE JOGO CONFORME REGRA OFICIAL DA
MODALIDADE OU CONFORME REGULAMENTO ESPECÍFICO DA COMPETIÇÃO.

. EQUIPE COMPOSTA PÚR .NO MÍNIMO 04 PROFISSIONAIS, SENDO 02 ÁRBITROS
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E 02 MESÁRIOS (SECRETÁRIO; E CRONÓMETRISTA). - A QUANTIDADE DE
ÁRBltRÒS (DIÁRIAS) SERÁ SÒLICJTÁDA CONFORME QUANTIDADE DE JOGOS
NO MESMO DIA E MESMO LOCÁL/SÈNDÒ:
- DE Ol:-A 04 JO.GOS Ò4 PROFISSIONAIS;. '
-DEOS AqèjOGdsOSPRÓFISSIÒNÁlS;' '
- DÈ 07 A 08 JOGOS 06 PROFÍSSÍONÁIS; ■ ■
7 DE 09 A li JOGOS'07 PROFISSIONAIS;
-12 JOGOS OÜ MAIS 08 PROFISSIONAIS. '
OBS: SERÁ PAGA A QUÁNTÍDÁDÉ DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE AO NÚMERO
DE PROFISSl0NAIS"SpLICÍTADÒS (UMA DIÁRIA PARA. CADA PROFISSIONAL
SOLICITADO). ' ,

. 10 ^ 150, DIÁRIA

JIU JITSU ^ SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE' DE JIU JISTU. PARA
CAMPEONATOS MUNÍCIPAÍS DE CASCAVEL: NÚMERO DE PROFISSIONAIS DE
ACORDO ÇOM as exigências ESPECÍFICAS DA MODALIDADE E NÚMERO DE
INSCRITOS. ., .
OBS: SERÁ-PAGA Á QUÁNtlDADE DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE ÁQ NÚMERO
DE PROFISSIONAIS SOLICITADOS (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
soLiciTADb). , ■ ' . , ■ ^ .

11 150 DIÁRIA

KARATÊ - SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE KARATÊ. PARA
CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL: NÚMERO DE PROFISSIONAIS DE
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS DA MODALIDADE E NÚMERO DE
ÍNSCRITÓS. , , , ■
OBS: SERÁ PAGA A QUANTIDADE DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE AQ NÚMERO '
DE PROFISSIONAIS SOLICITADOS (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
SOLICITADO). . .

,  12 150 DIÁRIA

KICKBOXÍNG - SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE KICKBOXING.
PARA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL: NÚMERO DE
PROFISSIONAIS- De ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS DA.
MODALIDADE E NÚMERO DE INSCRITOS.
OBS: SERÁ PAGA A QUANTIDADE DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE AO NÚMERO
DE PROFISSIONAIS ,SÔLÍCITADOS (UMA. DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
SOLICITADO): • .

13 150 DIÁRIA

MUAY THAI - SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE MUAY THAI.
PARA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL: NÚMERO DE
PROFISSIONAIS DE ACORDO ■ COM AS EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS DA
MODALIDADE E NÚMERO DE.INSCRITOS. '
OBS: SERÁ PÁGA-À QUANTIDADE DE DIÁRIÁS CORRESPQNDENTE AO NÚMÉRO
DE PROFISSIONAIS- "SOLICITADOS (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
SOLICITADO). • ; ' í,

14 150 DIÁRIA

TAEKWONpO - SERVIÇO DÊ ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE TAEKWONDO.
PARA JOGOS ESCOLARES: NÚMERO DE PROFISSIONAIS DE ACORDO COM AS
EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS Da MODALIDADE E NÚMERO DE INSCRITOS.
OBS: SERÁ PAGA Á QUANTIDÁDE DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE AO NÚMÊRO
DE PROFISSIONAIS SOLICITADOS (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
SOLICITADO). ,

15

'  ■ - ■

120 DIÁRIA

TAEKWONDO - sERyiçq DE Arbitragem na .modalidade de taekwondo.
PARÁ CÀMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL: NÚMERO DE
PROFISSIONAIS DE ' ACORDO COM AS " EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS DA.
MODALIDADE E NÚME'R0'DE INSCRITOS. ■
OBS: SERÁ PAGA A QUANTIDADÈ DE DIÁRIÁS CORRESPONDENTE AO NÚMERO
DE PROFISSIONAIS SOLICITADOS (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
sOLiCiTÁDo): .- . , . V,

■ 16 lÓO . DÍÁRIÁ

TÊNIS DE MESA - SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE TÊNIS DÊ
MESA. PÁRÂ'; cÁiyiPEÒNÀT,ÒS ,:MÜNICÍ^ DÉ CASCAVEL: NÚMERO DE
PRÓFISS.ioNÁIS . DÊ .,;ÁGqRbo-T-COM ' AS; EXIGÊNCIAS ESPECÍFICÁS' ''DA'

■MObALIDÁbEÊ'NÚMER'0''DÉÍNlSGRlT,q
OBS: SERÁ PAGA A QUÂNTlbAbE DÍ DIÁRIÁS CORRESPÒIÍDENTE AO NÚMERO
DE PROFISSIONAIS' ;SQLlGITÁbOS' (UMÁ' DIÁRIA , PARA CADA PROFISSIONAL
SOLICITADO).;' . ■

y

. y."

■  •■•' ■ ■. ■ '•■•'•:■ . ■>. ' • ' • ■ ' . ■" ' '•
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17 60 DIÁRIA

TÊNIS,DÈ MÉSA'-SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DÈ TÊNIS DE
MESA. PARA JO,eOS ESÇOtA.RES: NÚMERO DE PROFISSIONAIS DE ACORDO
COM AS EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS DA MODALIDADE E NÚMERO DE INSCRITOS.
OBS: SERÁ.pÁgÁ A Q.UANTIDADE DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE AO NÚMERO
DE-PROFISSIONAIS SOLICITADOS (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
SOLICITApO). i '

18 50 DIÁRIA ■

■XADREZ-^^SÉRVIÇ0, 0E-arbitragem na modalidade de xadrez, para
CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL: NÚMERO DE PROFISSIONAIS DE
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS DA MODALIDADE E NÚMERO DE

,  INSCRITOS., ' ■ ,
OBS: SERÁ. PÁGÁ A ,QUANTIDApE ,DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE AO NÚMERO
DE Í?R0FISSI0NAIS .SOLICITADOS (UMA DIÁRIA PARA .CADA PROFISSIONAL
SOLICITADO).. , -.V" . ■; , . ■

19 100 DIÁRIA

XADREZ - SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE XADREZ. PARA
JQGOS ESCOLARES: NÚMERO DE PROFISSIONAIS DE ACORDO COM AS
EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS Pa MODALIDADE E NÚMERO DE INSCRITOS.
OBS: SERÁ PAGA A QUANTIDADE DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE AO NÚMERO
DE PROFISSIONAIS SOLICITADOS (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
SOLICITADO).

20 60 DIÁRIA

TÊNIS DE QUADRA/ CAMPO - SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MQDALIDADE
TÊNIS DE QUADRA/ CAMPO, PARA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE
CASCAVEL: NÚMERO DE PROFISSIONAIS DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS

■ ESPECÍFICAS DA MODALIDADE E NÚMERO DE INSCRITOS.
OBS: SERÁ PAGA A QÜÁN.TIPADE DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE AO NÚMERO
DE PROFISSIONAIS-SOLÍCITÁpOS (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
SOLICITADO). ' ' ' . •

21 60, DIÁRIA

. BEACH TENNIS ^ SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE BEACH TENNIS,
PARA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL: NÚMERO DE
PROFISSIONAIS. PE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS DA
MODALIDADE E NÚMERO DE INS.CRITOS. '
.OBS:.SERÁ PAGA A ÇiUANTIDADE DE piÁRIAS CORRESPONDENTE AO NÚMERO
DE PROFISSIONAIS SOLICITADOS (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
SOLICITADO).'

22 80 DIARIA

TRUÇO - SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE TRUCO. PARA
CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL: NÚMERO DE PROFISSIONAIS DE
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS DA MODALIDADE E NÚMERO DE
INSCRITOS. -

OBS: SERÁ PAGA A QUANTIDADE DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE AO NÚMERO
DE PROFISSIONAIS SOLICITADOS (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
SOLICITADO). . ; . ■

23

.

80 DIARIA

CANASTRÁ - SERVIÇO pE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE CANASTRA.
PARA CAMPEONATÒS MUNICIPAIS DE CASCAVEL: NÚMERO DE
PROFISSIONAIS DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS DA
MODALIDADE E NÚMERO DE INSCRITOS.
OBS: SERÁ PAGA A QUANTIDADE DE DIÁRIAS CORRESPONDENTE AO NÚMERO
DE PROFISSIONAIS SOLICITADOS (UMA DIÁRIA PARA CADA PROFISSIONAL
SOLICITADO).
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ANEXO III

pLaniliüa de custo

3V

l

TABELA DE CUSTOS

DiSGRiMlNAÇÂÓ UNO QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

SUB-

TOtAL
TOtAL

Rémuneràçãõ por hora

Benefícios diários/mensais''

Lucro da empresa

Tributos

Encargos sociais e

trabalhistas

Outros custos (especificar)

Total por profissional/ hora

'

Especificar outros:_



 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE 

Ao Município de Cascavel/PR  

Ref.: Licitação [Número do certame] 

Item: _________________ 

Eu, [Nome completo], representante legal da empresa [Nome da empresa], inscrita no 

CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], com sede em [Endereço completo], venho, 

respeitosamente, manifestar nosso interesse em [compor o cadastro reserva para 

fornecimento OU assumir o remanescente do contrato], nos termos da referida licitação, 

conforme alternativa escolhida abaixo: 

☐ Tenho interesse em fornecer nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive 

em relação à marca, modelo e valor. 

☐ Tenho interesse em fornecer nas minhas condições e, para tanto, ofereço o valor de 

R$ XX,XX, observada a classificação do certame. 

Dessa forma, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos e 

providências necessárias. 

Atenciosamente, 

[Local e Data] 

[Nome do representante legal] 

[Cargo] 

[Nome da empresa] 

[Contato] 
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RESOLUÇÃO N°69/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:57:18 -03'00'
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MODELO 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de 

Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu 

Prefeito, Sr. Renato Silva, portador da matrícula funcional nº 34.702-1, residente e domiciliado nesta 

cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo 

n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 18.027, de 25 de janeiro  de 2024, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de Serviço de 

Arbitragem Esportiva para jogos, torneios, e campeonatos organizados e realizados pela 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Cascavel, especificado(s) no(s) item(ns).......... do 

.......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão 

gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata 

de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
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de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.9. A adesão pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do 

Poder Executivo Federal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura 

da ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que o detentor haja cumprido 

satisfatoriamente suas obrigações e acompanhado de pesquisa prévia comprovado o preço 

vantajoso.  

5.1.1. Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados em conformidade com o art. 

23 do Decreto 18.027/2024, até o limite do quantitativo original e proporcionalmente ao período de 

prorrogação da ata. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

 item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis

 para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 36 do Decreto nº 18.027 de 2024. 

8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

 quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. for liberado; 

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

9.1.4.  não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração; 

9.1.6. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 29, deste 

Decreto; ou 

9.1.7. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

9.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

 despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no §3º do art. 28 e no 

§4º do art. 29, do Decreto n° 18.027/2024; 

9.4.2. pelo decurso do prazo de vigência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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9.4.3. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

9.4.4. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

9.4.5. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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RESOLUÇÃO N°74/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação de Serviços 

sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra, exceto Serviços Comuns de Engenharia  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação de Serviços sem 

Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra, exceto Serviços Comuns de Engenharia.  

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 26 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  

EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.04.01 17:22:32 

-03'00'
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Modelo de Termo de Contrato  

Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra 

(Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021) 

(Processo Administrativo n° 30103/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE CASCAVEL E 

.............................................................  

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de Cascavel/PR, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. xxxxxxxxxxx, 

brasileiro(a), portador da matrícula funcional nº xxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de Serviço de Arbitragem Esportiva para 

jogos, torneios, e campeonatos organizados e realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer de Cascavel, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3       

...    

 

   

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado 
automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

2.6. Nos casos em que a prorrogação automática de que trata o item 2.3 for efetivada, o 

contratante deverá formalizar o aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a anotação do novo 

prazo de vigência e a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas". 

 

OU 

2.7. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.8. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.9. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.10. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.11. A p 

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.12. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 25/02/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar a Controladoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2


 

Minuta Padronizada de Contrato de Serviços sem Dedicação Exclusiva 
Aprovada pela Resolução n.º 74/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Março/2024 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, art. 8º, §2º, da 

Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n° 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


município DE CÀSCAVEL
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CONTRATAÇÃO DÉ EMPRESA ESPECÍALÍZÀdA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ÀRBITRAGEM ESPORJIVA PARÀ '
JÕGÒS, TORNEIOS È CAMPEONATOS ÓRGANIZADOS E REÀLIZaDOS PELA SECRETARIÁ MUNICIPAL DE ESPORTE E '

■■ V-/: lazer de cascavel '

0 presente documento caràcterizá a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta ós devidos estudos para à

contratação de solução que áferiderá à necessidade abáixo éspecificadá.
Õ objetivo principal e estudar detaihadãmênte a necessidade e identificar nó mercado a melhor solução para supri-

la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regeni a Administração Pública.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTlÍAtÀÇÃÓ "

Fundamèntação: Descrição da necessidade da contrataçãó/ çonslderádo o problema a ser resolvido sob a

■ perspectiva do interesse público, (inciso rdo;§ 1° do art. 18 da Lei. 14'. 133/2021 é Inciso I doárt. 9da IN,Ò0'6/2ÒZ3>
. -sÉPLAG)'. 'I ■ |'. >V ;• /'■ ■ ■ :
,1.1. A .pfèsèhte, contratação justifica-sé ,pqia h"ecé^ garantir .a ..realização' adequada e .règular dos"

campeonatos muhicipais, jogos escolares e demais evehtòs esportivos oficiais promovidos pela Secretaria Múnicipàl
de Esporte e Lazer - SEMÉL, atendendo diretaménte. ao. interesse, público. Esses eventos envolvem diversas,
modalidades esportivas, com participação de atletas de diferentes faixas etárias, oriundos de escolas púbiicás,- '
instituições ésportivás e comunidades locais, representando instrumento de inclusão social, promoção da saúde, '
educação e desenvolvimento humário: . , ■ ^

1.2. O problema a ser resolvido consiste ri a au^nCia dé'sèrvídorês rnunicipàis capacitados para exercer a função de
.arbitragem esportiva, atlvidadè quèiéxigè; çónhecínièntojtecnicò'específico,' certificação rèconhécida por feyerações '
e confederações, preparo'físico e psicológico, além "dé .tónstànte at'ú'állzáção "normativa. A inexistência de pessoal'
qualificado. Somada à elevada frequénciâ" dós'Wéntjdsj'ihclüsiv^ semàha e ferjadós, inWabiiiza â'"
execução direta desses serviços pela Administração. . • . • r -

1.3; Adicionalmente, no Pregão Eletrônico n^ 93/2025, • realizado em 2025 para a contratação de serviços de
■arbitragem, algumas modalidades espórtivas Véstáfám ^desertas; não. sendo possível atender integralmentè às-
demandas previstas no planejamento anual da SÉMEL. Tal cifcunstância evidencia a necessidade de instauração de

. hovo procedimento iicitatório,. com a fihalidàd.e de cõhtmtar séryiços dé arbitragém para aS modalidades nã^'
:.contempiadas no certame anterior, dé mòda.a, a^egúfar a c^^ das "competições esÍDÓrtivas 'e;.^
. regularidade dos evqntós' promovidoá-^ía:-^^^ das regfaS técnic^,:VL
■imparciàlidàde dás decisões,^a'seèürança.dp?pârticÍpáhtese^.ÍÍsufàdoS;f^^^ T /; " •
.1.4. Dessa forma, a contratação de dmpresá. od éntida^e-èSpé de.sérvÍços^de arbitraWm'
esportiva, com corpo téchiro qúálifiÇadmè ;ex^iêf|ig'^ necessária para atènder ao' '

. M'òdelo de EstudoTécnico Prèiiminár-Lei n°14.Í33/2r' - '
Versão: Malo/2024 ' Li ' 1 -

, \



HÍ^ÍjHq "C'"- •' "•' .'X - . .interesse público, permitindo; qu^-asxónip^jçõ^s^esportlyas rnunlclpals sejani realizadas de maneira organizada;-

.  • ■ . .-• segura e-eficiente, em conspnância GOjm os::objétivos jnstítú^^ SEMEL e, com os princípios da Administração - ''
Ç\ ■'' ' ■y'' ' : ■ ■ , ■- . . . : ' y- ,y-y''';'-íi^?y''.w

Pública. ' ■ ' , " '

•  2-DESCRIÇÃO DOS REQUISITPS PA CQNTRATVVÇ|^QrA;^ :;^, - , . /■ ^y\'Í'yy.í. -
•'••1 :Fundamentação: Descrição dos requis|fos neçessán^^ à escolha da solução, (inciso III do § 1° do art. lS ■ . ■Ãí;;'

'  - ' • : : ^ - 'y- '■ ^yy.y0!^.^^
ri a I Pi IA 1^=?/2n71 p inricn II Hn art. n Ha IN,nnfi/7n7^:«:FPIür; V ' - : V 'da Lei 14.133/2Q21 e inçisçjíldo art. S da ).

'  ■...•""•õV; , 2.1; 'Esta contratação será :por meiOíPf^ãp Cletrò^íeb^ dbiprocediniientp aujciliar: Slsterna.de Registro, der;!. ■ :
Preços - SRP/ por se trátaçde sewi_çb''d.é. -deniiejjya. çqrvtínuá e variável, permitindo que a Administração efetue
contratações, conforrne a necessidade,real, garàhtindo eficiência, flexibilidade e eçpnomicidade. O SRP possibilita a , " '

utilização esçalohadados serviçps, evitando desperdício .de recursos conh aquisição em excesso e p.ermititído ajustes , . . .-
de acordo corn a dinâmica dos eventps esportivbs ao longo do exercício. • • , .

2.2. A utilização do SRP possibilita maior agilidade administrativa, transparência na execução contratual e facilidade

no controle orçamentário, uma vez que os preços, previamente registrados em ata, permanecem válidos para a

contratação das quantidades necessárias ,duránte,o período de vigência,

2.3. O prazo de vigência da ata de registro de preçOs será,de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,.

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme previsto no art. 84 da Lei ns 14.133/2021, período em que

poderão ser formalizadas contratações específicas de acordo com' ás demandas da Secretaria Municipal, de Esporte

e Lazer-SEMEL.

2.4. Considerando que o serviço de arbitra|ern atend.é a eventos específicos e que sua deitianda é variável ao longo

, do ano, o SRP se apres.enta como a fp.rma ' adequada'e, econômica para a Administração, permitindo

mobilização eficiente de profissipnais capacitados, adequação às escalas de.jogos e campeonatos, e manutenção da

regularidadee qualidadedáscompetições, ■

2.5. Dos requisitos da cont.ratada: , , . ' .

2.5.1. Á CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente as datas, horários e lOcais estabelecidos pela •
Administração para a realização dos eventos. É de inteira,responsabilidade da CONTRATADA a provisão de ,■

alimentação, hidrataçãò, hospèdagem, transpórt.e, materiais e uniformes necessários à execução das

atividades dos árbitros, garantindo a adequada prestação do serviço.

2.5.2. A.ÇO.NTRAJADA deverá .indicar áÕ.Fiscal d.ó Çoritrato o nom.e e os contatos do responsável ,direto

pela execução do objeto, mantendo essas infòrrhações sempre atualizadas durante toda a vigência

contratual, a fim de garantir cornunicação ágil e efetiva,com a Administração.

2.5.3. A contratada deverá disponibilizar a quantidade de profissionais necessária para cada modalidade

esportiva, conforme definido no edital, sendo què ,os árbitros designados devem se apresentar no local do

evento, jogo ou carhpeonato.çOrn, nò jpíhifrto,;ufn,a,,hora,,de,anteced,ênçia em relação ap início da ativlda,de,

garantindo preparação adequada e execução regular dp serviço.

2.5.4. A CONTRATADA deve manter quadro de pessoal suficiente para atendimento integral dos serviços

previstos neste contrato,.sem interrupções decorrentes de férias, descansos semanais, licenças, greves,

faltas ou desligamentos, de modo a assegurar a continuidade e regularidade dos eventos promovidos pela

■ Secretaria. ' ■ ■ '

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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2.5.5. Â prestação dos serviços nãõ gera Vínculo èmpreèátício entre os empregados da CONTRATADA e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e J
subordinação direta. ■ i - ' ' .ü .

2.6. Cada árbitro designado para a execução do serviço deverá apresentar certificação técnica válida e atualizada na

modalidade correspondente, bem como documento de identidade e CPF. Além disso, os árbitros devem possuir

conhécifnéhto atualizado do regulamento oficial dé, cáda modalidade, atuar com conduta ética e põsturá

;  profissional durante os eventos, ter capacidade de atuar, em múltiplas modalidades quando aplicávei, estár

disponíveis para viagens è horários variados conforme o calendário esportivo e apresentar-se devidamente trajados,

.' ;,; còm roupas é equipamentos adequados à realização da arbitragem da rhodalidade.

■ 2.7. A responsabilidade pèla atuação, conduta é desempenho dos árbitros é integralmente da empresa contratada,

independentemente do regirne jurídico adòtádò entre esta e os profissionais designados.

2.8. Para fins de fiscalização, a CONTRÀTADA dévèfá apresentar relatórios contendo nome completo, CPF é,

comprovação dé qualificação de cada árbitro (certificado, Carteirinha ou documento equivalente)) acompanhados

.  - da nota fiscal. ■ • . ■ . ̂

2.9. A exigência dé qüálíficação técnicó-prófissiónàí fúhdaménta-se nos artigos 67 a 70 da Lei n^ 14.133/2021,

.garantindo qué os profissionais sejam capacitados, habilitados por entidades reconhecidas, com domínio das regras

.. oficiais e conduta corhpatível com padrõès éticOs e disciplinares. A comprovação da certificação e da carteirinha'

atualizada assegura'á regularidade da equipe e èvifacòhtfátáções baseadas em capacidade não comprovada. " . •

... 2.10. Êm conformidade corh a Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui b tratamento

;  difefenciadoie favorecimento a ser dispensado às microempresás e empresas de pequéno'porte, para os itens cujos'

,  .valores nãó ultrãpássárem o valor de R$ 80.000 (biteritá mil reais), deverão ser destinados exclusivamente à'

•  ; participação de microempresás e empresas dé pequerio.pbrte.' ' . ■ ■

2.11. Considerando a necessidade de desenvolviméhto dás ações dè sustentabilidáde nos processos licitatórios, com

, um dos piláres da Lèi Federal n2 14.Í33/2021, podemos tfazef dimensões que nb mínimo estabelecem qüatrb.'

divisões, sendb elas: ambiental, ecOnômicaj sóciàí e. cultural. Na contratação em" questão, podemos apontar

aspectos relacionados á sustentabilidade em cada ümá dé suas dimensões: • . .

a) Dimensão árnbièntái: incentivar o uso de tecnologias digitais para reduzir o consumo de papel; optar pbr

'  materiais de escritório recicláveis e prorhbvef práticas de sustentabilidade entre os envoividos no processo

■ ■ ■ ■ -arbitrai.' • ^ ^

:  ■ "l .-

b)'Dimensão econômica: Quando possível, définiçãb objetiva de critérios de pagamento (por partida, p'or

etapa óu por campeonato), planejamento prévio db calendário esportivo para evitar custbs emergenciais, _

capacitação -contínua dos árbitros, ■ reduzindo erros qúé. possarh gèrar anuláçõès ó'u disputas',

'estabéleciménto de .banco^. de árbitros: credénciadbs.-para otimizar contratações, avaliação db custb-

, béhèfícib çbnsidefahdo qualificação técnicã-e expéfiênciaV - -' '■ ! • - '

c)'biniénsâo sbciaí: .'Garantir'que as decisões.'arbitrais fespeiterh Os direitos humanos fundarhentais e -
eviterh contribuir para práticas discrimihatõriás:.oü injustas. Bem como, promover a diversidade de gênero,
cultural e étnica entre os árbitros e no corpo adrninistfativó da arbitragem, assegurando represéntatividade

e inclusão de diféfentés grupos sociais."

.  ;í'.



.  Dimensão cultu;;a); Reconhecer, e respeitar as diferentes tradições culturais das partes enyolvIdas^na^iVh v
' nJ arbitragem, adaptando.os procedinnentps;cpnforrn,e necessário p.ara garantir uma abordagem culturalmente _•
\  ' ■ sensível. . ií-- '• ■ .. . , ■ ■ ; : ;

. u-
2.12. Além dos critérios de sustentabilidad.e e.ve.ntpalm.ente informados, devem ser atendidos, quando couber, os"- '

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 62 Edição e instrução normativa n® ! \

01/2024 - Dispõe sobre os Critérios de Sustentabjlidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou f / v,-

obras, no âmbito da Administração Pública lyiuniclpal Direta.: >'' ■

3 - CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E OBRAS.
Fundamentação: O catálogo eletrônico de paçdronização constitui ferramenta, informatizada, disponibilizada , e

gerenciada pela Administração Pública Direta .M.unicipai, com indicação de preços, destinado a permitir a

padronização de itens a serem contratados pela Administração e que estarão disponíveis para a licitação ou, para

contratação direta, (inciso |l do § 1° do art. 19 da Lei 14.133/2021 e Portaria 0107/2023 - SEPLAG.)

3,1. No que refere ao catálogo eletrônico ,de padronização , foi realizada consulta ao lin,k

https://www.eov.br/pncp/pt-br/cataloeo-eietronico-de-padronizacao/itenspadronizados. onde é possível çpnsuitar
o catálogo eletrônico do Governo Federal, e yerifiça-se que o mesmo disponibiliza para consulta somenlie ps-iteps^

água mineral natural, sem gás, café e .açúcar. Res^tando por justificada a sua não utilização .

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundarnentação: Levantamento de mercado, que consiste na,análise das alternativas possíveis, e Jus.tifica.tiya

técnica e econômica da escolha do tipo de solução á contratar, (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2Õ21 e

inciso 11! do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.) ,

4.1. A escolha da solução se deu através dp. ampla pesquisa de mercado e do conhecimento técnico e prático do

objeto a ser contratado, através da análise da viabilidade de implementação das soluções disponíveis no mercado.

De uma forma geral, esta equipe identificou, que na,contratação,de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM pela Administração Pública predominam as^seguintes soluções:

Solução 01: Adesão a Ata oú a Efetivação (como partícipe) do contrato junto à Ata de Registro de Preços: A

vantagem dp aderira ARP , é que já possui todos os trâmites de licitação realizados, há uma significativa redução, na

burocracia e nos procedimentos administrativos necessários para a contratação do serviço de arbitragem.

Apresenta como uma solução mais célere e de menor risco.

No entanto após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma Atas de Registro de Preços .ou

Contrato homologado capaz de atender às necessidades dq Município de Cascavel (em quantitatiyos, variedades,e

moldes da nova Lei ns 14.133/2021 e cbm disponibilidade para a adesão), ante ao exposto, tornou-se inviável. ■

Solução 02: Execução do objeto pela Administração Municipal: A vantagem ao administrar a arbitragem

internamente, a adrninistração pública tem, controle direto sobre as decisões sobre o processo de arbitragem, o que

pode garantir maior transparência e alinhamento com os objetivos institucionais.



No entanto ó município não' dispõé dé Recursos Humanos; com mão' de obra específica, servidores (árbitros) pára ,

executar ihtegralnientè o trabalho deste objeto; póis; a/áfividáde envolve um nível elevado'de èspècializaçãp é-

'cohhêcirhentõ técnico'específico"párà árbitrar .tirná'.modalidade èspoftivá.. É importante rhencionar, que, para ;

.. r exècução do objeto "ós árbitros, devem" ser bem'treinados é qualificados para aplicar as regras dè forfná justa e

■  consistehté. Ern levantamento'coni os servidores dá sédrétária de esportes, os mesrhos não possuém a certificação

necessária para atuar como árbitros profissionais nas mais diversas modalidades esportivas. Tornando se inviáveí

esta solução. '

;  Solução 03: Contratações dé empresas especializadas para prestação de serviço de arbitragem: A vantagem érh"

,  contratar empresas especializadas em arbitragem,, é que as mesmas possuem uma equipe de profissionais ■

altamente qualificados e experientes na condução dè-processos arbitrais. Isso inclui árbitros corti cònhecimentó

, ; : técnico específico nà área da disputa,'ò qué pOdé,resultar ém decisões mais fundamentadas e pfecisasi é atender as -

" exigências de certificação, conforme as normativas.dos carnpeühatós e jogos. ' . .

4.2. Portanto, a fim de encontrar a melhor ■soluçã'o'iparà ateridèr à necessidade da Administração K/lunicipal, còni
base em pesquisas de.rnercado em diferentes erhpresas do ramo, a opção da contratação de empresa especializada
P^ra serviço dé arbitragem, se torna a rnais vantajosa e viável, sendo a mais eficaz, já confirmado erh outros àhos

.. còrh o sérviço que já vérfi sendo utilizado pela Admihistfação em que houve serhpre a prestação dè serviço dé
qualidade, atendendo a demanda.

:  5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UiVI TODO

Fundamentação: Descrição da solução corfió um todo; inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o casò. (inciso Vli.do § 1° do ãft. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7° e inciso IV do art.'9 da , ' '

^ -IN OOé/iZOZa-SÉPUG).' 'i-i, ,

;  , . '5-1- Visando ao princípio da éconornicidade e Vantajosidade, enténde-se como formato mais adequado o
apresentado na Solução 3, contratação de émpresa èspécializádá para de serviço de Arbitragem. Ressalta-sé qüé as
soluções forarh apreciadas, ponderando-se os éncargos de cada uma delas. A solução escolhida atende as

'  ■ determinações legais mostrando-se a opção mais viável e Econômica à Administração Pública, séndo a solução qué
■  ■ melhor atende as especificidadese demandas do.obj;etò á ser contratado. . ' ,

5.2. A presente contratação adotará como fégirhe de execução pór Preço Unitárió, erh consonância com a Lei n° ■

14.133/2Í, art. 6 , inciso XXVHl: "eitipreitadà pór preço unitário qüando se contrata a execução da obra ou do
■  ; serviço pór préçó certo de unidades determinadas". ■ ^ ,

. 5.3. O objéto désta cóntrátação enquadràifi-se na classificação dé serviços comuns, nós termos dó art. '65, inciso Xlji; ;
.  ; ' .í • , ■14-133/2021, pois seus padrões de deserhpenhp^.e'qualidade; podem ser óbjetivaméhte definidos .pelo ■

•; edital, põf fnèio de especificações usüaisdé mercado; í.:

, , .. . 5.4. A contratação de émprésa especializada na prèstaçãó de"serviço de árbitragern , é considéradó serviço corhum",

. \ este tipo de serviço pódé séf prestado por qualquer erhpresa .qué tenha a qualificação necessária e qüe sé
.  .Modelcdé ptúdo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21 Vi..'; ": ' i,'; ' ••.>, ' ' • •

.Versão': Malo/2024' i . -í; ■ : •



V  e.nquadre hos requisitos do..edital de licitação. são servl.çòs que possuem especificações técnicas
,>1. padronizadas e que não exigem alta esp^l|iza^^ facilita a cornparação.entrepropostas e ^

; a garantia da qualidade na l^ertaÇãodd;ser4|^;;d;guq|çr^^^ para a contratação. eíi'Ç3f|SSl
: fiscalização desses serviços. " V i i I ■

■■ ■ ■ ■ • ^ . ■. . . .

l'; .

5.5: O critério de Julgamentcf:será"MENpR.pRÇÇqÍ^R'lTÉMK^ ,art.,46 da Lei 14.133/21. i
:' •"< r

5.7. Devido, a natureza da, cqptração nãò sè-apljçam.qúestpesdé transferência de conhecimento entre Contratada e >
Contratante uma vez que a finalldàde do p/pcessò jiçltátório e éxatam a busca por empresa qualificada para ' . / ' i
atendimento da necessidade demandada. ' ' ' ~

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDApES A SER6M GqNTRATAPAS\
Fundamentação: Estimativa das quantidades, a serent .contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a.
possibilitar economia de escala (Inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso V do art. 9 da IN 006/2023-
SEPLAG.).

6.1. A estimativa da quantidade a ser contratada, baseia-se no, número de jogos e campeonatos que estão previstos
no calendário .e cronograma da Secretaria de Esporte e Lazer, conforme datas e. eventos abaixo relacionados:

DATA EVENTO ■■ ■ . , . ' '

09 a 18 de Ábril de 2026 " 72° jogos Ésçõlares do Paraná Fase Municipal 2026 - modaljdades'
esportivas: atletismo, basquetebol, futsal, handebol, karatê, taekvyôndo,,
tênis de mesa, voleibol, .vôlei de praja, xadrez.

Maio e Julho de 2Ò26 Circuito Münlclpal.de Tênis de Mesa

Abril e Junho de 2026 Circuito Municipal de Xadrez

Abril de 2026 Campeonato Paranaense de Handebol em Cadeira de Rodas

Abril e Junho de 2026 Festival Municipal de Lutas (Jlu JItsu, Karatê, KIckboxIng, Muay Thal,

Taekwond.o)

Abril a Dezembro de 2026 Campeonatos de Tênis de Quadra/Campo, Beach Tennis, Truço e Ca.nastra

OBS: Estas são as competições já previstas pára. .sereim; organizadas no primeiro e segundo semestre de 2026,.
dependendo de fatores externos, estas competiçõespodem sofrer alteração em suas datas, bem como podem não
serem realizadas. Do mesmo modo, ou.tt;as competições podem ser organizadas conforme constatada necessidade
da comunidade esportiva.

6.2. Os quantitativos sugeridos a partir dos Indicativos apresentados na formalização da demanda resultaram numa

proposta de 23 Itens para solução das necessidades elencadas, no Quadro Comparativo abaixo:

Qtde. Unid. Descrição ' .

160 DIÁRIA SERVIÇO DE AaBITRAG.EM NA MODALIDADE DE ATLETiSIVIO PARA JOGOS ESCOLARES

Modelo de Estudo Técnico Preliminar - Lei n°14.133/.21
Versão: Maio/2024
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120 DIÁRIA ■ SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE ATLETISMO/PARATLETISMO PARA

CAMPEONATOS, " ■ '. .. ' ' '

O
o

DIÁRIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA.MODALIDADE DE BASQUETE 3X3 PARA CAMPEONATOS.

i4o
■■ .

DIÁRIA ., SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALÍDADE DE BASQUETE EM CADEIRA DE RODAS PARÁ
CAMPEONATOS.- . '...

200 DIÁRIA SERVIÇO DE arbitragem NA MODALIDADE DE BASQUETEBOL PARA JOGOS ESCOLARES:

120 DIÁRIA - SERVIÇO DE arbitragem NA MODALIDADE DE HANDEBOL PARA JOGOS ESCOLARES. .

120 DIÁRIA ■ ■ SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE HANDEBOL PARA CAMPEONATOS.

100 DIÁRIA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL (OUTROS JOGOS, TORNEIOS E CAMPEONATOS) -
HANDEBOL DE PRAIA - .

80- DIÁRIA SERVIÇO DE arbitragem NA MODALIDADE DE HANDEBOL EM CADEIRA DE RODAS PARA -

CAMPEONATOS.

150 DIÁRIA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL (OUTROS JOGOS, TORNEIOS E CAMPEONATOS) -JIU
JITSU - ; ... .. . ..

150 DIÁRIA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL (OUTROS JOGOS, TORNEIOS E CAMPEONATOS) -
KARÀTÊ-' L. ■

150 DIÁRIA- CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL (OUTROS JOGOS, TORNEIOS E CAMPEONATOS) -
KICKBOXING - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA .

150 ■ DIÁRIA CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL (OUTROS JOGOS, TORNEIOS E CAMPEONATOS) -
MUAYTHAi;-. . . .. . . . . .

■  150 DIÁRIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE TAEKWONDO PARA JOGOS ESCOLARES,

120 DIÁRIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE TAEKWONDO PARA CAMPEONATOS,

lOÓ DIÁRIA- SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE TÊNIS DE MESA PARA CAMPEONATOS

60 DIÁRIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE TÊNIS DE MESA PARA JOGOS ESCOLARES,
CONFORME ESPÈCIFICÀÇÕES ANEXO. - . .

.  50 DIÁRIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE XADREZ PARA CAMPEONATOS.

■  '..100 DIÁRIA . SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE XADREZ PARA JOGOS ESCOLARES, CONFORME
ÉSPECIFICÀÇÕES ANEXO; 'l

- ■ . ■'
DIÁRIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE TÊNIS DE QUADRA/CAMPO PARA"

CAMPEONATOS

60
DIÁRIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE BEACH TENNIS PARA CAMPEONATOS

■  ■.• " 80 DIÁRIA SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA-MODALIDADE DE TRUCO PARA CAMPEONATOS

80
DIÁRIA ,- SERVIÇO DE ARBITRAGEM-NA MODALIDADE DE CANASTRA PARA CAMPEONATOS

6.3. Importante destacar que o quantitativo .apresentado, trátà-sè de uma estimativa, uma vez que, pára cada
- evento, jogo. oú campeonato, a definição, da equipe dè arbitfagem depende diretamente do númeró de inscritos e

■participantes, o que somente é possível mensurar appsá confirmação dessas informações.
,■6.4. Dessa forma, o quantitativo tem como"'basè ó pfocesso íicitatório Pregão n5'42/2024, conforme exemplificado,
no Documento de Formalização de Demahdá, parte integrante'do referido processo. Conforme verifiCadooò extrato

dè saldo ánexò, obsèrvà-sé que a maioria dòs itens previstos foi devidamenté utilizada. '
6.5. O saldo remanescente de alguns itens júsfificá-sO em" razão'do cahcelamentò de eventos, jogos e campeonatos,,
em atendimento ao Decreto Municipal n2 17;422^23, que instituiü medidas de contenção de gastos no Município de

. Cascavel.. ' . ' '

6.6. Sendo assim, O quántitativo solicitado está alinhado às, necessidades, ao planejamento é às demandas da
Secretaria de Esporte e Lazer pára a àdequàda realização de jogos, competições e campeonatos esportivos.

7- EStiMÀtiVADÓ VALOR DACONTRÍÀTÁÇÃÒ i V . ' V
Fúhdamentáçãó: Estimativa do valor da contratação, ácómpánhaçla dos preços unitários referenciais, das memórias,
de cálculo è dos documéritos que lhe dão süpórte,. que poderão constar dé ahexo classificado, se a àdministráção'
optar por preservar òsèü sigilp.até a;cóndúsãó da licitação (inciso Vi dp § 1° da Lei 14.133/21 e inciso VI do art. 9 dá •

.'ÍN" 006/20Í3-SEPLÂG ). ■ ■■• ./■ '.- :
Modelo de'Estudo Técnico Preliminar-Léih°'l4.133/2i ■ . ■ . ..■ '■ ■ .•■■-.L '
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7.1. A pesquisa de preços-foi .reqjizada'èm- conformidà^ Normativa 02/2023, priorizando o

Parârnetro II (contratações similares re,áiiíada^ peiaJÁ^^ executadas du concluídas no período de
até.-Ol ano •anterior à data .dq ,pesqyisaj;-p,".d.p..fortó^^^ p Parâmetro IV'.(pesquisa direta' com-
.fornecedores), onde após análise de/yalòreV fó̂ ^^ de Mediana, por estar dentro dós

valores usuais de mercado, çpnforrné documentos âri.ew nos seguintes vqibres de referência: " ■

Código Produto/serviço Und. Qtd.
Estimativa Valor

Unitário

Estimativa Valor

Total

499640
SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE ATLETISMO PARA

JOGOS ESCOLARES. . .

diAria
160 406,00 64.960,00

554673
SERVIÇO DE ARBITRÀGEM NA MODALIDADE DE i \ "
ATLETJSMO/PARATLETISMO PARA ÇA.MPEÚNÁTOS '

DIÁRIA
120 402,0.0 48.240,00

499,650
SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MO.PALIDADE DE BASQUETE 3X3, )
PARA CAMPEONATOS. '

diária
100 405,00 40.50.0,00

554442
SERVIÇO DE arbitragem NÂ MODALIDADE DE BASQUETE EM'
CADEIRA DE RODAS PARA CAMPEONATOS.

■piÁRIA
140 399,50 55.930,00

499641
SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE B.ASQUETEBOL
PARA JOGOS ESCOLARES. - ' ' ; 'v' ' ' '

DIÁRIA
200 392,00 78.400,00

499644
SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE HANDEBOL PARA
JOGOS ESCOLARES. ■ ■ ' -

DIÁRIA 120 392,00 47.040,00

499659
SERVIÇO DE arbitragem NA MODALIDADE DE HANDEBOL PARA
CAMPEONATOS.

DIÁRIA ■
120 390,00 46.800,00

543452
CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL (OUTROS JOGOS,
TORNEIOS E CAMPEONATOS) - HANDEBOL DE PRAIA . -

DIÁRIA
100 390,00 39,000,00

554441
SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE QE HANDEBOL EM '
CADEIRA DE RODAS PARA .campeonatos'. .

DIÁRIA
80 390,00, 31,200,00

543453
CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL (OUTROS JOGOS,'■
TORNEIOSC CAMPEONATOS)-ilUJITSU -.' ''■ ■ ■ '

DIÁRIA ■
150 • 410,0,0 61.500,00

54345.8
CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE .CASCAVEL (OUTROS JOGOS,
TORNEIOS E CAMPEONATOS)- KARATÊ- ;■

.DIÁRIA;
150 402,00 60.300,00

543454
CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL (OUTROS JOGOS, "
TORNEIOS E CAMPEONATOS) -KIÇKBOXING - CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA.

DIÁRIA ■
150 418,00 62.700,00

54345S
CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE CASCAVEL (OUTROS JOGOS,
TORNEIOS E CAMPEONATOS) -MUAY THAI -

DIÁRIA
150 414,0,0 62.100,00

499645 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE TAEKWONDO
PARA JOGOS ESCOLARES,

DIÁRIA 150 406,00 60.9.00,00

499660 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE TAEKWOND.O ,
PARACAMPEONATOS, .-

DIARIA
120 402,00 48.240,00:

499661
SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE TÊNIS DÊ MESA
PARACAMPEONATOS '

DIÁRIA" .
100 402,00 40.200,0.0

499646.
SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE TÊNIS DE MESA '
PARA JOGOS ESCOLARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ANEXÒ. "

' DIÁRIA
60 406,00 24.360,00

499.663
SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA.MODALIDADE DÊ.XADREZ PARA
CAMPEONATOS.

DIÁRIA"
50 392,00 19.600,00

499649
SERVIÇO DEARBITRAGEM NA MODALIDADE-DE XADREZ PARA
JOGOS ESCOLARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ANEXÒ.

DIÁRIA ■
100 392,00 39.200,00

5576,80
SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE TE.NIS.D.E , . , . „
QUApRA/CAMPO.PARÁ CAMPEONATOS ' í . I-

DIÁRIA
60 402,00 24.120,00 . .

557681
SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE BEACH TENNIS
PARACAMPEONATOS'

DIÁRIA
60 400,00 24.000,00

557682
SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE TRUCO PARA
CAMPEONATOS

DIÁRIA
80 394,00 31.520,00

Modelo de Estudo Técnico Preliminar- Lei n°14.133/21
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557683
SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE CANASTRA PARA .

campeonatos ■ .

DIÁRIA
80 402,00 . 32.160,00

VALOR ESTiMADO DA contratação- ' ■ , , T: i;042.970,00
A^

7.2. Conforme, precònizá á ll\l 02/2023, Árt. -SS §''29,.jü^ifiGa-se; a pesquisa, de realizada direto com

fòrnécèdOr, pelo fatd dé què o objeto tem suas^páfticüíâfidades e éspecificidades tais como: execução do sèrviço

ser realizada unidade de medida por diária é òu jogo, quantidade de árbitros a serem disponibilizados,

características estas não encontradas ém todos òs sítios, eletrônicos e ou em outras contratações similares,

■ conforme demonstrado nos anexos. , , ' '

7.3. Solicitamos orçamentos para os possíveis; fornecedores: LE7 SÉRVICOS CONTÁBEIS LTDA:

le7contabiiidade@gmail.com , SAFRAIDER & PÒLLES ENSINO, EVENTOS E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA:

Iancebriihante2024@gmail.com e. stÁRT TREINÀMENTios - PFR.sriNai i7Ar^n<; ltDA: tvzu'chellõ@gmail.c:om.'

• Registrà-se que todos os fornecedores cohsultádõs èhcaminharam devolutiya referente à solicitação de orçamento.

8-JÜStlFICAflVAPARA PÀRCELAMÉNTO OU NÃÒ bA SOLUÇÃO -

Fundamentação: Justificativas para o parcelarhénto'ou não-da solução, (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lèi

14.133/21 e inciso VII do ârt. 9 da IN 006/2023-SÉPLAGj.

8.1. A solução será Pafcelãda, tendo em vista que o objeto é composto por itens divisíveis, e a aquiisição deles é

independente, de acordo com as suas características técnicas e pècúliares de comercialização, no mercado, sendo

técnica è econorhicamente viável proceder a licitaçãó pqr.ltem, com vistas ao. rhelhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado e à ampliação da cqmpétitiyidade, sem,perda de economia em escala, possibilitando ainda á

participação de rtiaior número de.fornecedores.'.^bessá" forma,, obséfvá-se'o què preconiza a Leis 14.113/21 - a

divisão da solução em quantas partes foreni possíveis, ampliárido o acéssq ao ceftafhe e sua competitividade.

9-CONTRATAÇÕES CÕRRELATAS/rNTERpEPÉNbÈNTES; / : i"'
Fundárfiéhtaçãò: GoritratâÇões correlatas é/ou.intérdèpèndéntes..(in'çiso XI do § 1° do art. 18 da-Lei 14.133/21 e

inciso VIM dó art. 9 da IN 006/2023-SÉPLAG). ' ^ ̂  L . '

9.1. Nãò se aplica, visto que não há nenhuma contratação correlata e/ou interdependente que venha a interferir no '

planejamento da futura contratação. .

10 -DEMÕNSTRATIVÒ DA PREVISÃO D'À CÔNTRÀfÁÇÃÒ NO PLANO DE CONTRATÀÇÃÒ Anual.;
Fundamentação: Identificando a previsão no Pjano Ânuál de Contratações ou, se-for o caso, justificando a ausêncial

de previsão; (Art. 12, inciso VII da Lei Í4.133/21e iriçiSò;ÍX'dò-aft..9 da ÍN 0Ü6/2Ó23-SEPLÁG.) -'

10.1 A adoção do plano dè contratações anual é fecòméridáyel,,pois tf^ta-se de. urh' instrumento importantíssimo há--, r
...cohstruçâçi de uma gestãó.dè excelêticia.;Pàra.qué ,a seja eficiente, éfmportante qüé. haja. ,'
■um planejamento adequado.das'compras;púb!i(:ás::p plaf^^ fundamèntahdá administração;.;^ / '
.pública e, portanto, deverá-rhanifestár-se'em todâ^:as;Suàs o objeto da contratação fáz , '

■ parte do Plano de Cóntrátação.Anual do Município,dé.CásCavel,' Çonfofrhá intenção"hüméro 196/26. , ■ ' '

; Modelo de Estudotécnico Prelimlnar-.LéÍ-h°'Í4;133/2Íí;-;.\'?S5^:''í'f h 4? - '
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11 ̂DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDipÓS';/ X ' ' ,

Fundamentação: Demonstratlyo .dos; ._resultadps/. pretendidos : em termos de economicidade e de melhor' ^ - ̂

aproveitamento dos recursos humaiiois/.npiiterjaisre"flriaiírèiros'disponíypjs; (inciso jX do § 1° do art. 18 da Lei- r

14.133/21 e inciso X do art. 9 dá IN P06/2Ô23rSEpLA,G), bem como em termos de efetividade e de desenvolvimento ? ^

nacionai sustentável.
-

-;::i

11.1. Pretende-se, com o presente processojicitatófip, assegurar a seieçãp da proposta apta a gerar a contratação

rtiais vantajosa para o Município.

11.2. Aimeja-se, igualmente, assegurar .tratamento ispnômicp entre os iicifantes, a justa competição, bem como

evitar contratação com spbrepreço ou çom preço manifestartiente inexequívei e superfaturamento na execução do

çpntrato. '

11.3. A necessidade de contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de arbitragefri permitirá

atender as demandas da Secretaria de Esportes e Lazer, visto, que é necessário que as competições esportivas

tenham pro.fissionais qualificados, habilitados, atualizados e com. experiência na área, para p seu perfeito

desenvpivimento. , .

11.4. Com a contratação de profissioriais em questão será'possível, realizar ps campeonatos e jogos promovidos pela

administração,, garantindo arbitragem qualificada e técnica, assegurando a integridade e legalidade das.

competições, melhorando a satisfação dos atletas, equipes e, público, fortalecendo a imagem institucional,

proporcionando o interesse das equipes em participar dos eventos, aumentando o número de adeptos ao esporte.

11.5. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas

práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a

redução dos impactos ambientais.

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências á serem adptadas pela administração, previamente à celebração do contrato,-

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação

do ambiente da organização; (inciso X do § Í°,do, art! ÍS. da Lei 14.133/21 e inciso XI do art. 9 da. IN ,G0,6/2023r,
SEPLAG).

12.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.

13 - DE IMPACTOS AMBIENTAIS ^

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ■ ambientais e. respectivas medidas mitigadoras, incluídos

requisitos de baixo consumo de energia, e de outros récürsps, bem como logística reversa para desfazim.ento e

reciclagem de bens e refugps, quando aplicável, (jnçiso Xli do § l°.do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso XII do art. ?

da IN 006/2023-SEPLAG ). ' .

13.1. Os serviços de arbitragem em si não gerem impactos ambientais diretos, é essenciai avaliar os efeitos indiretos

■ que poderti surgir ao longo do processo de realização d.ps eventos esportivos.

Modelo de Estudo Técnico Preliminar - Lei n°14.133/21'
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13.2. Um dos principais impactos aiiibiéntais indiretos á serem cònsidèrados é o rèlacionado à logística e mobilidáde y
necessárias pára á realização dos èyêntos esportivos. Ò deslocaméntò.de árbitrois/equipes técnicas e participantes ^
até os locais de competição pode gèrár emissões de jgáses de'efeito estufa,' contribuindo pára a poluição do ar e O ■ .| ^
aumento da pegada de carbono. Além disso, o uso excessivo dé veículos piotorizados pode impactar negativamente
o trânsito e a qualidade do ar nas áreas próximas âos locais de competição.
13.3. Outro aspecto a ser considerado são os resíduos gerados durante os eventos esportivos, como embalagens
descartáveis, resíduos aiimentares e materiais de apoio. A falta de práticas adequadas de gestão de resíduos pode
resultar na geração de lixo erfi excéssò e na poluição do meió ambienfè, especialmente Se os resíduos não forem"

còrretàfnente coletados, ségregádos e destinados à reciclag'ém ,ou tratamento adequado.
13.4. Diante dessas considerações, é fundaméhtál qüé a. contratação da empresa especializada ern prestação dé
serviço de arbitragem seja acompanhada de medidas pára mitigar e minimizar os impactos ambientais associados
aos eventos ésportivõs. Isso inclui a adoção de práticas sustentáveis de mobilidade, a implementação de sisterhas
eficientes de gestão de resíduos, a promoção da conservação ambientai e o estímulo ao uso responsável dos ..
recursos naturais, contribuindo para a proteção do meio,ambiente e o bem-estar das comunidades locais.

14-VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO ^
Fundamentação: Posicionamento conclusivo soÍDre a adéquação da contratação para o atendimento da necessidade ■"

■•áqüesedéstiha. (inciso;Xllido §l°doá'rt'l8.dáLéil4'133721j. ' .

,14.1. Após a realização das análises técnicas cóhstàntes: hestè Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que-a '
contratação de serviços de arbitragem esportiva é rfíedida necessária, adequada e plenamente justificada para o
atendimento da demanda administrativa consistente na, organização é execução regular das competições
promovidas por esta Administração;. ■ • - ' '
14.2. A necessidade encontra-se dévidamentè caractéfizádá pela obrigatoriedade de garantir a régularidáde,
irhpafcialidade e segurança das disputas esportivas, sendo a árbitragem elemento essencial para a validade técnicâ

. dos éventos, observadas ás regras oficiais da rnodaiidáde:- '

-  ̂ verificoü-se, que o mercado dispõe de profissionais e/ou empresas
éspécializadas aptas à executar o objeto, com ^uaiificáção corripatívei e experiência comprovada em cornpetições

similares, permitindo a definição objetiva de requisitos de;hábiiitação e critérios de julgamento. '
- 14.4. Sob o aspecto econômico, a estirhatiyá dé .preços ÍFoi realizada corh base em pesquisa de mercado,

demonstrando compatibilidade com os valores praticadòs, no setor. '-A modeíâgern da contratação mostra-se
adequada quanto ao custó-behefício; considerando, a; hatúrèza éventuare programada dos eventos, bem comO a'
necessidáde de previsibilidade orçamentária. ; ' ' i - ■ - ; ' i ■ . ' '
14.5. Quanto à adequação jurídica, a, contratação encontra amparo na legislação vigente, especialmente na Lei

■ , .Federal n- 14.133/2021, observando-se os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, còmpètitividáde e .
desenvolvimento nacional sustèntável.

.'.r.ftry 14-6. Nó qué se refére à süstentabiiidadé, constátõu-sej,qdé;a solução'permite adoção'dè medidas de racioriálizaÇãp^ ^
como ofgá.hizaçãb logísticá-" éfi^ •.digitalização- de.iréíâtórios e incentivo à cápacitaçãb 'de '

y/; j'. .. .. P'^°f'55'oriais locais, prõrhpyéndò irnpáctõá ppsitivP'sihas,diÍ7iènsões:ecòri.ômiCà, social e institucional. '
t - Adenriaiii .a análise àcéféa do |patcelámphtp- dp|objefp;'dé que 'á modelagem adotada. réVeia-se .í/

„  tecnicamente justificável e alinhada áb intèrèsse publicò;-nâò;hayèndò prejuízo à còmpètitividáde riem à eficiêriciá '
li;/'!" V: ^^tudoTécnico Prèílmiriar-Lei n''14.133/2i'. . I,
çj;, '.'/, " -V';;' ' • Versão: IVIaio/2Ò24 • ./r"' ''r 'í V i : "



da execução Gontratual. f '. f. •.

14.8. Diante dp exposto, conclui-se que a çpritrãtãçãò';^ é adequada para o atendimento da necessidade

admjnistrátiva identificada, sendo recbméndávpt pjpròssegu do.processp com a eiaboração do Termo de'

'.Ç^ferência ç.a deflafraç:io"/p;p/oççdi.rn'eb.to

15.

lira,, Agentp Adminjsltr.atjv^^^ (yiptripuiaT37547-l

16. INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAÍS. '

Alceu Martins Júnior - Gerente de Departarnento ,

Ezequiel de Lima Nunes/ Orientador técnico Esportivo

Eurico Chagas/Gerente de Divisão,

Cascavel, 26 de Janeirp de 2026 .

Elaborado por;

Adrlely Vieira de Meira

Agente Admlnistratlyp

Ciente,

■  , ■ Alexandre Rodsoh Guerino

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

I  Modelo de Estudo Técnico Preliminar - Lei. n°14,T33/21'
Versão: IVIalo/2024



,.í

•-' r- •  . . • • ' MAPA" COMPARATIVO DOS PREÇOS PESQUISADOS-I.N:n®02/2Ò23-SEPLAG' . - -

ITEM

CATM/Í

' T/CÃTS
ER'

CÓDIGO '  DESCRITIVO START
LANCE

BRILHANTE
LEV7

ARF 173/25-

PATO

BRANCO- PR

ARP 351/25

FOZ DO

IGUAÇU-FR

ARP 131/25

PARAÍSO DO

NORTE-PR

ARP 170/25

ASSIS

CHATEAUBR

AND-PR

ARP 172/25

CAMPO

LARGO-PR

ARP 06/2026

CLEVELANE

lA-PR

PONTAL DO

PARANÁ-PR

JOINVILLE •

SC

ARP 129/25

COLIDER-

MT

ARITIMÉrnCA
DAS PESQUISAS

VÁLIDAS-RS

MEDIANA

das:

PESQUISAS
VÁLIDAS-RS

MÉNÒR .
VALOR DAS

PESQUISAS

VÁLIDAS-RS

1 1844)  499640

SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ
- FASE MUNICIPAL DÊ CASCAVEL - ATLETISMO - CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA .

.  -

RS4I8,00 R$390.00' - R$450,00 RS394.0C RS'375,0 RS299.0f ■  R$420,0Q R$329.90 t R$4q7,83 R$ ■ : 406,00 R$ 7 \375,00

2 1844Ç 554673

SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM CAMPEONATOS MUNICIPAIS
DE CASCAVEL ATLETISMO/PARATLETISMO - CONFORME

TERMO DE REFERÊNCIA
R$418,00 R$390,00 R$450.00 R$394,0G W375,0{ RS299.Q(1' R$410.00 R$329.9fl - R$406,17 RS 402,00 RS 375.00

3 . 1S44S 499650

SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM CAMPEONATOS MUNICIPAIS
DE CASCAVEL BASQUETE 3X3 - CONFORME TERMO DE

REFERÊNQA . * .
.  RM18,00 R$390.00 •  RS4SO.OO ■ R$394,00 R$376,0C R$405,00 R$350.00 RS384,0G R$439,0G R5;^n.74; R$410,00 R$445,00; ■  FS405,55' RS ' 405,00 )R$ ' '350,00

' .' 4" •  J8449 554442

SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM CAMPÊONAtpS MUNICIPAIS
DÉ CASCAVEL BASQUETE EM CADEIRA DE' RODAS •
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 1 ..

R$418,00 • 'R$390,00 ■  R$450.00 R$394,00 R$376,O0 R$405.00 R$350,00 R$384,00 R$439.00 ; RS-iU.14 ■ R$410.00 R$4d.I,6p RS 399,50 RS 350,00

.. 5 IS449. 499641
SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ
- FASE MUNICIPAL DE CASCAVEL ■ BASQUETEBOL

CONFORME TERMO DH REFERÊNCIA . -
'  RS418,00 ;  R$390,00 • R$450.00- R$394,00 R$376,00 .  R$405,00'  R$350,00 R$384.00 R$349,00' R$313.74 R$420.00 R$393.60,; ■ R$ 392,00 R$ . 349.00

6 ^  "18449 499644 ■

SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM JÒGOS ESCOLARES DO PARANÁ
- FASE MUNICIPAL DE CASCAVEL ■ HANDEBOL - CONFORME

TERMO DE REFERÊNCIA • •
R$418,00 • '  R$3M,00. R$450.00 R$394.00 R$344,00 R$381.Ò0 R$334,00 RS299.n{ 'RS313.74- R$420,dó ^R$39Í^8/.^ 'R$ 392,00 .R$ -334,(W. •

.■ '7 ' 18,449
r.
-■ 499659 -

SERVIÇO DE ARBITRAGEM-em'CAMPEONATOS MUNICIPAIS
DE' CASCAVEL, i HANDEBOL -CONFORME TERMO DÉ
REFERÊNCIA" ' , • ' ' . ' ■

!' R$418,00; - R$390.00 ■ '  R$450Í00 • , M394,00 .  R$344,00 R$38I,00 R$334,00 . W349.00 .. R$313.74'- -R$410,0p R$3 85,5 6 ■ R$ ' 390,W) R$ ■ 334,00

; 8^' '  18449 r 54Í452
SERVIÇO DE ÀRBITRXgEM" EM CAMPEONATOS.toíICIPAIS
DÊ^CASCAVEÊ HANDEBOL DE P^AÍÂ - CONFÒRME rêRMO DE
PPERÊNCIA - ■' ' •

"  ; R$418.0Ó R$390,ÓO .  .R$450,õo' R$Í94,00 R$344,Ò0 R$38Í',00 :  R$334,00 R$349,00 . R$313.74\ ' B$410,00

-  ''K.'
k$38S,5V,;

>■. .. ■ .

R$ // 3^,00 RS . ' 3M.Ò0)

9 '  . "18449 554441-' .
SERVIÇO DE;ARBITRAGEM EM CAMPEONATOS MUNICIPAIS
DE, CASCAVEL HANDEBOL EM CADEIRA, DE RODAS -
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA N, ' .!

RÍ418,00 ~ •  R$390,00 BÍ450,00 /" R$394,00 R$344.00 R$381.00 RS334.00 IU349,d0 ' RS3'l3.74- . ;  R$4I0,00 . R$385$6 ' R$'^ .390,00 R$ ' 334,00' .

v- ^ í

;' 10 '^445 543451 •
SERVI ÇO DE'arbitragem EM CAMPEONATOS MUNICIPAIS
DE CASCAVEL • - JIU JÍTSU - CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA. ' - . • ... • '

. RMIS.OO . R$390,00 . R$450.00^ - R$'344.00 RS299.nn

'  ,

• • R$358,56

'  , - ■ ' í

•R$410,00 ,R$4I9,80 R$398,62,^,'^ R$ 410,00 RS 344,00

11 18449 543458 -
SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM CAMPEONATOS MUNICIPAIS
DE CASCAVEL KARAT Ê - CONFORME- TERMO DE
REFERÊNCIÁ ' - • - ' , ' . .

R$4I8,00 R$390,00 R$450,00 - ^ R$394,00 R$344,00 RS299.Q0 •  ' RS289.00 R$358$6 '  R$410,00 ■ R$419.80 . RS39R,0S' , R$ 402,00 RS ■ ' 344,00 ,

12'. '  18449 543454'
■

SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM CAMPEONATOS MUNICIPAIS
DE CASCAVEL KICKBOXING - CONFORME TERMO DE
ÍIEFERÊNCIA

R$418,00 , R$390,00 RJ450,00' R$4IÓ,00 R$419,80 R$417,56 ' R$ 418)00 RS 390.00 .

13 -  18449 543455

■

SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM CAMPEONATOS MUNICIPAIS
DE CASCAVEL • ' MÚÀV THAI CONFORME TERMO DE
lEFERÊNCIA- ' ^

R^IS.OO R$390,p0 •  R$450,00 RS299.00 - R$358$6 , R$410.00 RM19.80 -  R$407,73 .' . RS 414,00 RS 358,56

!  ' 18449 ' 499645
•

ERVIÇO DE ARBITRAGEM EM JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ
- FASE MUNICIPAL DE CASCAVEL - TAEKWONDO. -
rONFORME TERMO DE REFERÊNCIÁ-

■.R$418,00. " R$390.00 '  .R$450,00; "  ' R$394,00 RS349.00 R$358,56 " .  R$420.0Ò ^19,80. -  R$399,92 . R$ • 406,00 R$ ^ 349,00

15 18449 ' 499660
f

ERVIÇO DE ARBITRAGEM'EM CAMPEONATOS MUNICIPAIS
DE CASCAVEL TAEKWONDO-' - CONFORME TERMO DÈ
lEFERÉNCIA : - • , ,

R$418,dÓ -  R$390,00 R$450,00- :  . IU394,00 R$349.00 _ R$358,56 - ' .  R$410,00 R$4IÓ;80. ,

•  . " • • -

R$398,67 R$ : 402,00 RS- - '' 349,00"

■  'fe
•  ■ '/fÇ
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v' ' : r'- I^PA COMPARATIVO DOS PREÇOS PÉSOUÍSÀDÒS - I.N. n° 02/2023-SEPLAG
■

ITEM

CATMA

T/CATS

• ER

CÓDIGO .  • . DESCRITIVO; START
- LANCE

BRILHANTE
.LEV7

ARP 173/25

PATO

.BRANCO-PR

ARP 351/25

FOZ DO ..

IGÜAÇU-PR

ÁRP 131/25
PARAÍSO DO

NORTE-PR

ARP 170^-

ASSIS- .

CHATEAUBRI

AND-PR

.ARP 172/25

'  CAMPO

LARGO-PR

ARP 06/2026

CLEVELAND

IA - PR

CT 636/25-

PONTALDO

PARANÁ-PR

r PE 358/25-
JOINVILLÊr

sç ■

ARP 129/25

. COLIpER-

MT

1 ' MÉDIA
ARrriMÉTICA

DAS PESQUISAS

VÁLIDAS - RS

MEDIANA

DAS

PESQUISAS

VÁLIDAS-R$

MENOR

VALOR DAS

PESQUISAS
VÁLIDAS-RS

.  16 18449 499661

SERVIÇO "de ARBITRAGEM EM CAMPEONATOS MUNICIPAIS
DE CASCAVEL TÊNIS DE MESA - CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA .

R$418,00 ' R$390,00 R$450,00 R$394,00 R$368,00 . RS299.00 R$4ÍO,00 RS319.60 R$405,00 R$ 402,00 RS 368,00

17 18449 499646

SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ
- FASE MUNICIPAL ,DE, CASCAVEL • T Ê NIS DE MESA -
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

R$418,00 R$390.00 R$450.00 R$394,00 R$368.00 RS299.00 R$42Ó.OO RS319.6n • ■R$4(I6.67 ' Rí 406^00 368,00

18 18449 499663
SERVIÇO,DE ARBITRAGEM EM CAMPEONATOS MUNICIPAIS
DE CASCAVEL XADREZ - CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA ' ' - •

R$4I8,00 ' ,  R$3 90,00* R$450,00 R$394.00 ■  R$369,00 RS244.00 R$358,56 R$410,00 R$339,20 -  R$391,10 R$ - 392,00 RS 339,20

19. 18449 499649
SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ
- FASE MUNICIPAL DE CASCAVEL'- XADREZ - CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA"

R$418,00 •  R$390,00. R$450,00 R$394.00 R$369,00 RS244.Í)0 R$358,56 R$420.00 R$339.20 R$392,35 R$ 392,00 RS .  . "339,20^

20 '  18449 , " 557680;
SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM'CAMPEONATOS MUNICIPAIS
DE CASCAVEL T Ê NIS DE. QUADRA/ CAMPO - CONFORME
TERMO DE REraRÊNClA. . ' -

RS418,00 RS390,00, R$450,00 RS394.00 R$349.00 RS299.00 R$334.0n R$410,00 R$401.83 RS . 402.00 RS 349.00

21' 18449 557681

SERVIÇO,DE ARBITRAGEM EM CAMPEONATOS MUNICIPAIS
DE CASCAVEL- BEACII TENNIS - CONFORME TERMO DE"
REFERÊNCIA-. ^7. "

R$418,00' R$390.00 , .■ 'rS450,00 R$360.00 R$299.00 R$358.56, . , , R$410,00 ÈS397J6\''/ ■m-" - 400,00 358,56Í

22 18449 ■ 557682
SERVIÇO DE ÁRBITRAGEM EM CAMPEONATOS MUNICIPAIS
DE CASÇA\^ "tRUCO ^ CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -' RS418,00 , ^  R$3?0.00- R$450.00 RS394,00

,  . ■.
R$299.00 R$358.55. .  ,RW10.00 RJ549.87 R$395,77 RS 394.00 RS 349,87

■  2V-'' '  184-19 557683
SERVIÇO DE-ARBITRAGEM EM CÀmPEONATOS MUNICIPAIS
DE-"CASCA\^L'"CANASTRA - CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA V-'-- "t - ' -

R$418,00.. ^,'_R$390:00; .
v:'

' R$450,00 R$3 94,00 RS299.nfl

;  ;.- ■'
R$41Ó.5p Í.M349.87 .. V  R$401.98 - RS 402.00 RS 349.87.

. Justifícativá para a escolha da.mctodoíogia e desconsideràção de valores, quando aplicável: v.'
, Ov^or apresentado na planilha"éo cálculp dos valores unitários. "

^ O inetodo utilizado.foi a MEDIANÃ.-A-escolha da metodologia por mediana-foi feita; com baséma.Instrução Normativa N® 002/2023, a
- qual estabelece qüè serãó utilizádos; coinò^métodos pm obtenção do preço estimado', a média, a mediana ou ò menor dos valores obtidos ná
^ pèsquisa de preços, dèsde que o Cálciilo' incida úm- conjunto de três ou mais preços. Sendo assim, para este caso a mediana reflete melhor a

realidade do mercado sendo relevante eiri cenários onde há uma gránde variação nos preços, pois a mediana não é tão facilrhente distorcida
por valores extremos que não são reprèsentativos, da maioria dos casos.

- 0 presente.documento tem a descrição de seus itens baseada nas configurações usuais de mercado e na descrição apresentada pelo.
ComprasNét, confomre código dè referência já constituído (CATMAT). É importante fiisar que, quando houver qualquer diferença entre as-
descrições do CATMAT e do Presente documento, fica pré-determinado como norteadora de preço e de entrega de produto a descrição
estabelecida neste documento:

Justificativa dó tipo de base de pfeciflcação será utilizada: - ■

■ A pesquisa de preços foi realizada em conformidade'com a Instrução Normativa n® 02/2023, priorizando o Parâmetro'11
(contratações similares realizadas pela Administração Pública, executadas ou concluídas no período de até 01 aiiõ anterior
à data da pesquisa) e, dè forma complementar, 0 Parâraietro IV (pesquisa direta com fomecedores).

As contratações públicas foram identificadas em bases oficiais, considerando objetos compatíveis e condições semelhantes.
Pára maior aderência às especificações técnicas e'atualização dos valórès. de mercado, foram solicitados orçamentos
formais a fornecedores do ramo pertinente ao objeto, conforme justificativa constante no item 7 do ETP.

" Os valores SUBLINHADOS E EM NEGRITO foram desconsiderados do cálculo por serem considerados preços inexequíveis ou
• manifestamentè superiores.,

Cascável; 25 de Fevereiro de 2026.

. uAjbuii^ diYnuKjQo
Adriely Vieira de Meira

Matricula n® 37.547-1-
Àlexandre Rodson Guerino.

Secretário Municipal de Esporte e Lazer



MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNÍCIPAL DE ESPORTE E LAZER

3^

Pórtària ni° 09 /2Ò26

Dispõe sòbrè a designação Gestores e Fiscais de
Contrato, responsáveis peio acompanhamento e
fiscaiização dos contratos, nos termos do Decreto
Municipal n° 17872 de 24 de outubro de 2023.

O Gestor dá Unidade Administrativa da' Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, no
uso de suas atribuições é considerando o disposto no, artigo 22 e artigo 26 do Decreto
Municipal n° 17872/2023, resolve:

Designar òs servidores abaixo denominados, pára exercerem as funções e atribuições
especificadas no Decreto Federal n° 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em
Diário Oficial do Município em 09 de novembro de-2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página
05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto nç § 3^ do art.8° da Lèi Federal ri° 14.133 de 01° de
abril de 2021, para dispor sobre as regras parà' d atuação dó agente de cóntratação e da
equipe de apoio, , o funcionamento da comissão de cóntratação e a atuação dos estores e
fiscais de contrato, no, âmbito da Administração Pública Municipal Direta. consoante a
( Contratação de empresa especializada em serviço de Arbitragem Esportiva para Jogos,
Torneios e Campeonatos organizados e realizados pela Secretaria Municipal de Esporte
e Lazer de Cascavel), iniciada através do Processo Administrativo/Digitai de Compra n°
30103/2026.

FUNÇÃO/
CONTRATO

NOME MATRICULA - CARGO ASSINATURA

Gestor de

Contrato

Eurico Chagas 34.955i3- ' ' Diretor de

, Departamento

Fiscal de

Cóntrátó
Alceu Martins Júnior - 39413^2 , ; - .Gerente, - de

'Departamento ,

Suplente do
Fiscal de

Contrato

Ezequiel de Lima Nunes 33.441-2 Orientador Técnico

Cascavel, 27 de fevereiro de 2026

Alexandre RódSori Guerino
Secrétérió Municipal dè Êsportè é Lazer


